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O representante legal do Poder Executivo de Itaiópolis/SC, no exercício de suas atribuições, torna público o presente edital para 
divulgar o regramento do Concurso Público nº 02/2024, para os cargos previstos no item 2.1, com ingresso regido pelo Regime Estatutário.  

 

O certame será executado pela empresa Objetiva Concursos, à luz do contrato firmado, das normas legais próprias do ente signatário, 
especialmente o Decreto nº 3.004/2023, e demais disposições legais vigentes. Cumpre salientar que a leitura integral e acurada deste edital, 
antes da realização da inscrição, é de responsabilidade do interessado em participar do certame, descabendo, posteriormente, alegações de 
desconhecimento. 

 
 
 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

  

1.1. A realização de inscrição implica em conhecimento e aceitação tácita do regramento estabelecido, bem como sujeição às demais 
publicações oficiais referentes à execução do certame, as quais deverão ser acompanhadas pelo candidato diretamente no Painel de 
Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e nos sites www.itaiopolis.sc.gov.br e 
www.objetivas.com.br.  
 

1.2.  Os anexos deste edital fazem parte do respectivo regramento, devendo ser analisados conjuntamente ao respectivo termo editalício.  
 

1.3. Exceto no que diz respeito ao disposto a seguir, no item 1.4, qualquer legislação citada ao longo do edital deverá ser considerada 
conjuntamente às suas alterações com entrada em vigor até a data deste edital, ainda que não mencionadas, sendo de responsabilidade do 
interessado conhecê-las antes de realizar a inscrição. 
 
1.4. No que tange às regras de segurança/biossegurança exigidas durante o certame, serão válidas as normas em vigor à data de realização de 
cada etapa presencial, de forma que os critérios somente serão divulgados em data próxima a cada evento, restando, desde logo, todos os 
candidatos já cientes quanto à obrigatoriedade de cumprirem com tais disposições, sob a pena de eliminação sumária. 

 
1.5.  As datas previstas para a execução do certame constam no Anexo VI – Cronograma de execução.  Quaisquer disposições deste edital 
poderão sofrer alterações, inclusive no que diz respeito às datas previstas no referido anexo, de forma que é de responsabilidade do candidato 
acompanhar a publicidade oficial do certame durante toda a sua execução, sob a pena de ser eliminado por descumprimento das disposições 
editalícias referentes ao prosseguimento. 

 
1.6.  O desconhecimento do conteúdo deste edital e das demais publicações oficiais, não poderá ser utilizado para justificar eventuais prejuízos 
por parte do candidato. 
 
1.7.  Ao se inscrever, o candidato manifesta concordância com a coleta dos dados necessários para a sua correta identificação e com a 
divulgação de informações, tais como nome, pontuação, dentre outras, as quais são essenciais para a publicidade do certame em tela. Essas 
informações poderão, eventualmente, ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca, descabendo solicitações de exclusão, 
em face ao princípio da publicidade que rege os atos do respectivo certame.  

 
1.8.  As declarações e informações prestadas no processo de inscrição e/ou etapas posteriores, bem como os documentos apresentados são de 
responsabilidade do candidato e/ou de seu procurador legalmente constituído, e só terão validade para este certame, sendo utilizados pela 
Objetiva Concursos e pelo ente signatário deste edital apenas para tal finalidade. 

 
1.9.  Sem prejuízo das situações já previstas por este edital, a qualquer tempo, durante a execução e/ou durante a validade do certame, o 
candidato poderá ser demandado a apresentar as vias originais/cópias autenticadas dos documentos apresentados de forma eletrônica, para 
confirmação da veracidade das declarações, informações e documentos. Assim sendo, o candidato deve mantê-los sob sua guarda e exibi-los 
quando solicitado. 

 
1.10. A suspeita de prática de irregularidade ou de falsidade poderá ensejar o encaminhamento do conjunto fático-probatório (informações, 
declarações e/ou documentos apresentados pelo candidato no processo de inscrição e/ou participação nas etapas) para apuração da 
autoridade competente.  

 
1.11. A constatação, pela autoridade competente, de irregularidade ou falsidade praticada pelo candidato, poderá ensejar sua eliminação do 
certame e, se já houver ingressado, sua exoneração, podendo este, ainda, vir a responder por crime contra a fé pública nos termos da lei 
vigente, asseguradas sempre as garantias estabelecidas pelo Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.  
 
1.12. Todos os horários definidos neste edital e demais publicações oficiais referentes ao andamento deste certame têm como referência o 
horário de Brasília (DF), ainda que não mencionado. Todas as publicações oficiais serão realizadas dentro do horário compreendido entre 10h e 
18h da data prevista. 

 
1.13. As dúvidas dos candidatos deverão ser esclarecidas de acordo com os procedimentos estabelecidos nas disposições finais deste edital, 
capítulo em que também consta o procedimento relativo à sua impugnação.  
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CAPÍTULO II – DAS INFORMAÇÕES SOBRE OS CARGOS 
 

2.1. Tabela de especificações:  

Cargo 
Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para nomeação e posse (1) 

Carga 
horária 
semanal 

(2) 

Vagas 
disponíveis 

(3) 

Distribuição de vagas Valor inicial 
Abr/24 

R$ (4) 

Valor da 
inscrição 

R$ Ampla PCD Negros 

Agente de Saúde Pública  Ensino Médio completo 40h 01+CR 01 - - 2.071,62 60,00 

Almoxarife  Ensino Médio completo 40h 02+CR 02 - - 2.071,62 60,00 

Analista de Compras e 
Licitações 

Bacharelado completo em Administração, Ciências 
Contábeis, Ciências Econômicas ou Direito 

40h 02+CR 02 - - 4.915,55 120,00 

Analista de Patrimônio 
Bacharelado completo em Administração ou Ciências 
Contábeis, e Registro profissional no Conselho de 
Classe correlato  

40h 01+CR 01 - - 4.915,55 120,00 

Analista de Recursos Humanos 

Bacharelado completo em Administração e Registro 
no CRA/SC ou Bacharelado completo em qualquer 
área, Pós-graduação em Administração de Recursos 
Humanos ou Gestão de Pessoas, e Registro no 
CRA/SC 

40h 01+CR 01 - - 4.915,55 120,00 

Analista Financeiro 
Bacharelado completo em Administração, Ciências 
Contábeis ou Ciências Econômicas, e Registro 
profissional no Conselho de Classe correlato 

40h 02+CR 02 - - 4.915,55 120,00 

Analista Tributário 
Bacharelado completo em Administração, Ciências 
Contábeis, Ciências Econômicas ou Direito 

40h CR - - - 4.915,55 120,00 

Orientador de Desporto 
Bacharelado completo em Educação Física e Registro 
no CREF/SC 

40h 01+CR 01 - - 4.915,55 120,00 

Professor de Educação Especial 

Licenciatura Plena específica e completa em Educação 
Especial ou Pedagogia com habilitação em Educação 
Especial e Pós-graduação, completas, nos termos do 
Art. 61 da LDB 

20h 10+CR 07 01 02 2.210,28 60,00 

Sanitarista 

I – Ensino Superior completo na área de Saúde 
Coletiva ou Saúde Pública, e Registro profissional no 
Conselho de Classe correlato; ou 
II – Ter concluído Doutorado, Mestrado, 
Especialização, MBA, Residência Médica, ou 
Multiprofissional em Saúde, na área de Saúde 
Coletiva ou Saúde Pública, e Registro profissional no 
Conselho de Classe correlato; ou 
III – Aquele que, embora não cumpra os requisitos 
previstos nos incisos I ou II, possua Ensino Superior 
completo, Registro profissional no Conselho de 
Classe correlato e comprove ter exercido atividade 
profissional correlata durante o período mínimo de 
05 anos até a data de 16/11/2023.  

40h 01+CR 01 - - 4.915,55 120,00 

Técnico em Contabilidade  
Ensino Médio e Curso Técnico em Contabilidade, 
completos 

40h 01+CR 01 - - 2.071,62 60,00 

Terapeuta Ocupacional 
Ensino Superior completo em Terapia Ocupacional e 
Registro profissional no Conselho de Classe correlato 

30h 02+CR 02 - - 3.686,66 100,00 

Referencias: 
1 Além da escolaridade e/ou requisitos expressos nesta tabela, os interessados deverão ter ciência quanto à necessidade de cumprirem integralmente com os 

requisitos gerais exigidos para estabelecimento do vínculo com o ente, conforme estabelecido no Capítulo IX deste edital.  
2 A descrição das atribuições legais previstas nas normas próprias do ente signatário deste edital, a serem realizadas dentro da carga horária acima prevista, 

encontra-se no Anexo IV, restando os candidatos cientes que a lotação do ingressante é faculdade do respectivo ente. O exercício das atividades poderá requerer 
atendimento ao público, trabalho extraordinário, aos finais de semana e feriados, à noite, regime de plantão, uso de uniforme e/ou EPI’s, viagens, dentre outros, se 
assim a legislação própria dispuser.  

3 Por CR deve-se entender “cadastro reserva”, o que significa que há apenas expectativa de vaga. O ingresso do(s) candidato(s) classificado(s) dentro da(s) vaga(s) 
prevista(s) por este edital é assegurado e dar-se-á dentro do prazo de validade do certame, de acordo com a necessidade e a disponibilidade orçamentária do ente 
signatário deste edital. Os demais candidatos classificados formarão cadastro reserva, e poderão ingressar, caso haja necessidade, dentro do prazo de validade deste 
certame. Em quaisquer hipóteses, a ordem de classificação e o percentual de vagas reservadas serão estritamente respeitados. 

4 Valor base, inicial de ingresso, nos termos da legislação local vigente, limitado ao teto estabelecido pela Constituição Federal de 1988, Art. 37, XI. O servidor fará jus 
a auxílio-alimentação, no valor de R$ 450,00, podendo, ainda, serem concedidos outros benefícios/vantagens/gratificações, nos termos da legislação vigente e/ou 
que entrar em vigor.  

 
2.2. O vínculo entre o servidor público ingressante e o ente signatário deste edital será regido pela Lei Complementar nº 01/1992 (Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos). Os servidores públicos estarão subordinados, ainda, às demais normas legais vigentes, a saber: a Lei 
Orgânica Municipal, as Leis Complementares nº 16/2011 e nº 17/2012, que regulamentam os cargos públicos deste certame, conforme 
aplicadas a cada caso, dentre outras.  
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CAPÍTULO III – DA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO E DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
 

 
PARTE I - DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET (NÃO PRESENCIAL): 
 
3.1. A solicitação de inscrição deverá ser realizada, especificamente, dentro do período estabelecido no cronograma de execução deste edital, 
diretamente no site www.objetivas.com.br, conforme estabelecido no item 3.1.3 deste edital. Durante o período de inscrições (somente dias 
úteis), os candidatos que não tiverem acesso à internet poderão realizar a inscrição utilizando o computador disponibilizado para tal finalidade 
na Prefeitura Municipal de Itaiópolis/SC (Avenida Getúlio Vargas, nº 308, Bairro Centro), no horário das 8h às 11h30min. Cumpre salientar 
que, ainda que utilizado o computador disponibilizado pelo ente, a responsabilidade pela realização da inscrição, upload de arquivos, 
quando for o caso, dentre outros, é exclusiva do candidato, descabendo alegações de prejuízo.  
 
3.1.1. O candidato interessado em requerer isenção da taxa, inscrever-se para concorrer pela reserva de vagas, solicitar atendimento especial 
para a realização de prova, utilizar o efetivo exercício da função de jurado como direito de preferência para fins de desempate, ou, ainda, ser 
identificado pelo nome social, deverá verificar neste edital o capítulo respectivo a cada situação para as providências quanto à solicitação na 
forma e prazo estabelecidos.  
 
3.1.2. Não haverá meio, forma, prazo ou procedimento para recebimento de inscrição e/ou de quaisquer solicitações vinculadas a esta que não 
os estipulados por este edital para cada caso, assim, os candidatos deverão realizar os procedimentos necessários com bastante atenção e 
dentro do prazo estipulado, sob a pena de indeferimento.  
 
3.1.3. Para realizar a inscrição, durante o período estabelecido no cronograma de execução, o candidato deverá:  
a) acessar o site www.objetivas.com.br e localizar o certame desejado;  
b) ler o edital na íntegra;  
c) clicar no botão “inscrição online”;  
d) declarar que leu e que concorda com os termos do edital e clicar em “continuar”;  
e) neste momento, o candidato será direcionado ao campo LOGIN, onde deverá digitar seu número de CPF e outros dados solicitados;  
f) selecionar adequadamente o cargo ao qual deseja concorrer, de acordo com o item 2.1 deste edital;  
g) preencher correta e completamente o formulário eletrônico de inscrição;  
h) seguir as orientações da página do certame e deste edital quanto ao upload dos documentos que devem ser entregues no período de 
inscrições, se houver;  
i) enviar a solicitação;  
j) emitir o boleto para pagamento da inscrição, nos termos do item 3.1.9 deste edital. 
 
3.1.3.1. Para realização da inscrição, é imprescindível que o candidato possua documento de identidade oficial e esteja regularmente inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física (CPF). Não serão aceitas inscrições com falta de preenchimento de documentos. 
 
3.1.4. Além de o documento oficial de identificação ser indispensável para a realização da inscrição, é obrigatória a apresentação de via original 
de documento oficial de identificação com foto para a realização das etapas presenciais. Consideram-se documentos válidos para identificação 
do participante: cédula de identidade (RG) expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pela 
Polícia Federal; identificação fornecida por Ordens ou Conselhos de Classes que, por lei, tenha validade como documento de identidade; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), emitida após 27 de janeiro de 1997; Passaporte (dentro da validade); Carteira Nacional de 
Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; e Cédula de Identidade para Estrangeiros.  
 
3.1.4.1. Salvo disposição expressa em contrário prevista neste edital ou em edital de convocação para etapa presencial, NÃO serão aceitos 
como documento oficial de identificação: documentos apresentados sob a forma eletrônica ou digital; cópias de documentos, mesmo que 
autenticadas; protocolo de documentos; certidão de nascimento; certidão de casamento; título eleitoral; certificado de reservista; carteira de 
estudante; crachás e identidade funcional de natureza privada; CPF ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como 
documentos abertos, ou avariados, ou com foto desatualizada, ou ilegíveis, ou, ainda, não identificáveis.  
 
3.1.5. No que diz respeito a este certame e aos atos posteriores decorrentes dele, quando necessário, o candidato deverá utilizar o mesmo 
documento de identidade utilizado para a realização da inscrição, nos termos do item 3.1.4 deste edital e seu subitem. 
 
3.1.6. Aos candidatos amparados pelo Decreto nº 8.727/2016, fica assegurado o direito à escolha de tratamento nominal e identificação por 
meio do seu nome social, desde que solicitado durante o período de inscrições. Após concluir a inscrição utilizando seu nome civil, o candidato 
deverá clicar em “enviar solicitação de atendimento pelo nome social”, informando seu nome social e as demais informações necessárias em 
campo próprio, conforme orientações da página, sob pena de ser identificado pelo nome civil. 
 
3.1.7. Seguir adequadamente o meio, a forma, os prazos e os procedimentos indicados neste edital e na página do certame para a solicitação de 
inscrição e/ou de quaisquer solicitações vinculadas a ela é de responsabilidade do candidato. 
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3.1.7.1. Inscrições e/ou quaisquer outras solicitações realizadas por meio diverso do estabelecido neste edital, intempestivas, condicionais, fora 
dos padrões, com erro ou falta total ou parcial de dados/documentos necessários implicam o indeferimento do pedido. 
 
3.1.7.2. A solicitação e/ou o deferimento de qualquer tipo de solicitação (reserva de vagas, atendimento especial etc.) em uma inscrição ou 
certame não se comunica automaticamente a outras inscrições e/ou certames do candidato, sendo necessário o cumprimento, por parte do 
candidato, de todos os requisitos, conforme exigido para cada caso, em cada inscrição realizada, estando ciente de que a inobservância de 
qualquer disposição do capítulo específico implica o indeferimento da solicitação. 
 
3.1.8. Considerando-se que a(s) prova(s) deste certame e dos Concursos Públicos nº 03/2024 e nº 04/2024 ainda não possuem definição em 
relação ao(s) turno(s), existindo a possibilidade de serem realizadas na mesma data e turno, orienta-se aos candidatos para que efetuem UMA 
ÚNICA INSCRIÇÃO. Eventualmente, se houver mais de uma inscrição do mesmo candidato, ainda que entre certames distintos, e ambas as 
provas coincidirem na mesma data e turno, o candidato deverá optar POR UMA DAS PROVAS, sendo vedado realizar mais de uma prova na 
mesma data e turno, descabendo quaisquer alegações de prejuízo e/ou solicitações de ressarcimento da importância paga a título de taxa de 
inscrição.  
 
3.1.9. Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição e envio da solicitação de inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto 
bancário para o pagamento da taxa de inscrição. Durante o período definido no cronograma para pagar a taxa de inscrição, o candidato pode 
gerar uma 2ª via de cobrança do seu boleto a qualquer momento através da área do candidato.  
 
3.1.10. O boleto bancário e o comprovante de pagamento constituem o registro provisório de inscrição, devendo ser conservados pelo 
candidato até a homologação do certame. Cabe exclusivamente ao candidato verificar, antes de efetuar o pagamento: 
a) as informações como beneficiário, valor do documento, data de vencimento e data de pagamento, tanto no boleto quanto na plataforma de 
pagamento;  
b) de que preencheu correta e adequadamente o formulário eletrônico de inscrição, bem como que está devidamente inscrito no cargo 
desejado.  
 
3.1.10.1. O boleto bancário pode ser pago em qualquer Agência Bancária, bem como nas Casas Lotéricas ou nos Correios, até a data prevista no 
cronograma de execução deste edital, obedecidos os critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários.  
 
3.1.10.2. O candidato é o único responsável por conhecer e respeitar o horário bancário (com relação ao processamento de pagamentos) onde 
for efetuado o pagamento do boleto, quer seja pelo modo presencial (agências bancárias e correspondentes bancários), quer seja pelo modo 
virtual (internet banking ou caixas eletrônicos). Pagamentos cuja operação bancária for realizada no último dia de pagamento, mas que 
constarem no Arquivo de troca de informações entre Bancos e Empresas com data do pagamento posterior àquela data, ensejarão a não 
homologação da inscrição. Sendo assim, a fim de garantir a homologação da sua inscrição, os candidatos devem: 
a) realizar o pagamento do boleto durante o horário bancário, sobretudo no último dia do prazo estabelecido; 
b) evitar utilizar-se de meios alternativos de pagamento como carteiras virtuais, pois, nesses casos, o pagamento geralmente não é efetuado no 
mesmo dia, levando ao indeferimento da inscrição; 
c) evitar optar pela modalidade de agendamento de pagamento. 
 
3.1.10.3. Não será aceito para efeito de comprovação de pagamento da taxa de inscrição o comprovante de agendamento de pagamento. 
 
3.1.10.4. Devido ao processamento automatizado dos dados, o candidato deverá realizar o pagamento da taxa de inscrição exclusivamente por 
meio de boleto bancário; não serão aceitos pagamentos por outros métodos como pix, depósito, transferências etc. 
 
3.1.10.5. É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para outros certames. 
 
3.1.10.6. Qualquer alteração de opção de inscrição deverá ser realizada mediante nova inscrição e novo pagamento, nos termos deste capítulo e 
dentro do período de inscrição.  
 
3.1.10.7. Se, na data do vencimento do boleto, o candidato se encontre em localidade que tenha feriado (nacional, estadual ou municipal) ou 
evento que imponha o fechamento das agências bancárias, a fim de garantir que o pagamento seja processado na data limite, o candidato 
deverá antecipar o pagamento, devendo ser respeitado o prazo de pagamento estabelecido no cronograma deste edital. 
 
3.1.10.8. Em nenhuma hipótese será processada inscrição cujo pagamento tenha sido efetuado em data posterior à limite prevista neste Edital. 
 
3.1.10.9. O candidato que solicitou sua inscrição, devidamente, terá a mesma homologada somente após a instituição bancária responsável 
confirmar o pagamento da inscrição em conformidade com os termos e prazos estabelecidos por este edital. Não serão homologadas inscrições 
pagas em desacordo com as especificações deste, tampouco sem a devida provisão de fundos. Não serão homologadas inscrições cuja taxa 
de inscrição foi paga com valor menor do que o previsto neste edital para a respectiva vaga pleiteada. Será homologada inscrição cuja taxa foi 
paga com valor maior do que o instituído, face ao perfazimento do valor estabelecido. 
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3.1.10.10. O candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição em desacordo com qualquer das disposições supracitadas não terá sua 
inscrição homologada. 
 
PARTE II - DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO:  
 
3.2. Com fulcro na Lei Estadual nº 10.567/1997 e no Decreto Federal nº 6.593/2008, poderá pleitear a isenção do pagamento do valor da 
inscrição a pessoa doadora de sangue, de medula óssea ou de leite humano, atendidos os requisitos estabelecidos no Anexo I deste edital para 
a obtenção do benefício pretendido, bem como o cidadão inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), 
cuja renda familiar mensal per capita seja de até meio salário-mínimo nacional, nos termos do Decreto Federal nº 11.016/2022. 
 
3.2.1. Para solicitar a isenção, especificamente durante o período estabelecido no cronograma de execução deste edital, além de realizar a 
inscrição na área do candidato, o interessado deverá proceder conforme segue:  
 
3.2.1.1. Cidadão inscrito no CadÚnico, cuja renda familiar mensal per capita seja de até meio salário-mínimo nacional: 1) clicar no campo 
“solicitar isenção da taxa de inscrição”; 2) escolher esta modalidade de isenção; 3) preencher, obrigatoriamente, o Número de Identificação 
Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, e todos os demais dados solicitados; 4) se declarar membro de família de baixa renda.  
 
3.2.1.1.1. ATENÇÃO: Todos os dados solicitados (nomes, sobrenomes, datas, números etc.) deverão ser informados pelo candidato de forma 
correta e completa, exatamente como estão registrados no Cadastro Único, sob pena do órgão gestor do CadÚnico não reconhecer o 
candidato, o que implica indeferimento da solicitação.  
 
3.2.1.2. Candidatos doadores de sangue, de medula óssea ou de leite humano: 1) clicar no campo “solicitar isenção da taxa de inscrição”; 2) 
escolher a modalidade do benefício em que se enquadra; 3) anexar o Requerimento - isenção do valor da inscrição (Anexo I deste edital), 
devidamente preenchido e assinado, conforme o procedimento nele determinado, acompanhado de toda a documentação exigida no 
respectivo anexo para a comprovação dos requisitos necessários à obtenção do benefício pretendido.  
 
3.2.2. A solicitação somente será deferida ao candidato que comprovar que preenche todos os requisitos exigidos por este edital e pela 
legislação em vigor para a obtenção do benefício pretendido, e que dê cumprimento integral às exigências relativas ao procedimento de 
solicitação (prazo, forma, documentação etc.), conforme estabelecido no item 3.2.1 do presente edital e seus subitens, conforme cada caso.  
 
3.2.3. Para a análise das solicitações, além da verificação de cumprimento dos requisitos formais, poderão ser consultados os órgãos gestores 
do benefício que o candidato declara fazer jus. Assim, recomenda-se que solicite o benefício somente quem, de fato, detenha os requisitos 
exigidos em lei e expressos neste edital para deferimento do pedido.  
 
3.2.4. Ainda que realizada a solicitação, os candidatos deverão imprimir o boleto bancário para pagamento em caso de indeferimento do 
benefício pleiteado, contudo, recomenda-se que os candidatos aguardem a divulgação do resultado definitivo antes de efetuar o pagamento, 
uma vez que NÃO caberá qualquer devolução de valor ao candidato que teve deferido seu benefício e efetuou o pagamento do valor de 
inscrição. 
 
3.2.5. Divulgado o resultado das solicitações, os candidatos com a solicitação de isenção deferida terão a inscrição automaticamente efetivada. 
O candidato que tiver sua solicitação indeferida poderá interpor recurso, nos termos do capítulo específico.  
 
3.2.6. Após a divulgação da análise dos recursos interpostos: a) os candidatos, cujo recurso de isenção for procedente, terão a inscrição 
automaticamente efetivada; b) os candidatos, cujo recurso for improcedente, não terão o deferimento da sua solicitação, de forma que, para 
permanecerem participando do certame, deverão providenciar o pagamento do boleto bancário até o prazo estabelecido no cronograma 
exposto neste edital. 
 
PARTE III - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
3.3. Transcorrido o período de análise e processamento dos pagamentos, a homologação preliminar das inscrições será divulgada na data 
prevista no cronograma deste edital, sendo de obrigação exclusiva do candidato consultar a respectiva relação de candidatos para confirmar 
sua situação, assim como conferir com atenção todos os seus dados. 
 
3.3.1. Caso a inscrição não tenha sido homologada, ou caso haja algum erro relativo à sua inscrição na relação divulgada (grafia, número de 
documento etc.), o candidato poderá interpor recurso, conforme determinado neste edital, no capítulo dos recursos.  
 
3.3.2. Transcorrido o período de interposição e análise de recursos, será divulgada a homologação definitiva das inscrições. Se nesta ocasião o 
candidato verificar algum erro relativo à sua inscrição (grafia, número de documento etc.), resta ciente de que deverá efetuar a correção no dia 
da prova objetiva, junto ao fiscal de sala, para quem deverá apresentar os elementos probatórios que permitam a correção. 
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3.3.3. Divulgada a homologação definitiva das inscrições e mantida a não homologação, o candidato será eliminado do certame, não lhe 
assistindo direito de prosseguir no mesmo, exceto se, por ocasião da prova objetiva, apresentar ao fiscal de sala documento de inscrição e 
comprovante de pagamento válidos, os quais permitam a inclusão provisória da inscrição para realização da prova. 
 
3.3.3.1. No caso da exceção prevista no item 3.3.3, a inclusão da inscrição em caráter definitivo ficará condicionada à verificação da regularidade 
da inscrição e pagamento, posterior ao ato de inclusão, restando, desde já, os candidatos cientes de que, constatada qualquer irregularidade de 
inscrição e/ou pagamento da inscrição incluída provisoriamente no dia da prova objetiva, nos termos do item 3.3.3, a inclusão, provisória será 
automaticamente revogada, independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 

 

CAPÍTULO IV – DA RESERVA DE VAGAS - PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) E PESSOAS NEGRAS  
 

 
PARTE I - DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD):  
  
4.1. De acordo com a Constituição Federal de 1988, Art. 37, VIII, e com o Decreto Federal nº 6.949/2009, as pessoas com deficiência, assim 
compreendidas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº 3.298/1999, no Art. 17, Parágrafo Único, da 
Lei Federal nº 7.853/1989, no caput e §2º do Art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, e demais disposições legais vigentes, têm assegurado 
direito de inscrição neste certame, sendo-lhes reservado, em cada cargo, um percentual de 5% do total de vagas existentes e futuras, com 
fulcro no Decreto Federal nº 9.508/2018 e na Lei Complementar nº 01/1992, Art. 8º.  
 
4.1.1. Por força do arredondamento previsto no Decreto Federal nº 9.508/2018, Art. 1º, § 3º, a 1ª vaga a ser destinada à pessoa com deficiência 
será a 5ª vaga existente ou que vier a surgir, em cada cargo, a 2ª vaga será a 21ª, a 3ª vaga será a 41ª e, assim, sucessivamente, sendo mantido 
o percentual estabelecido no item 4.1. O percentual previsto, nos termos acima, será observado ao longo da execução, bem como durante todo 
o período de validade do certame, inclusive quanto às vagas legais que vierem a existir. 
 
4.1.2. Para fins de ingresso, a deficiência deverá, obrigatoriamente, ser compatível com as atribuições do cargo para o qual o candidato se 
classificou, uma vez que, em hipótese alguma, essas atribuições serão modificadas para se adaptarem às condições especiais da pessoa com 
deficiência, não sendo, todavia, obstáculo para o exercício das respectivas atribuições a utilização de material tecnológico ou equipamentos 
específicos de uso habitual do candidato ou a necessidade de adaptação do ambiente de trabalho.  
 
4.1.2.1. Cumpre enfatizar que, após o ingresso, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria, requerimento 
de avaliação laborativa e/ou incompatibilidade com as atribuições do cargo.  
 
4.1.2.2. Nos termos da legislação vigente, distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples não serão considerados como deficiência.  
 
4.1.3. O candidato com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado no Capítulo V deste edital, restando ciente, 
desde logo, de que participará do certame em igualdade de condições com os demais candidatos no que tange às provas aplicadas, ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação e à nota mínima exigida.  
 
4.1.3.1. Consideram-se condições de igualdade aquelas que permitam a avaliação do candidato com deficiência, respeitando-se as 
peculiaridades da deficiência que possui. 
 
4.1.4. Para concorrer pela reserva de vagas para pessoas com deficiência, durante o período de inscrições, ao realizar sua inscrição, o 
interessado deverá: a) clicar no campo “Modalidade de Concorrência”; b) escolher a opção “vagas reservadas”; c) selecionar a modalidade 
“PcD - pessoa com deficiência”; d) anexar o Requerimento – PcD (Anexo I-A deste edital), devidamente preenchido e assinado, conforme o 
procedimento nele determinado, acompanhado de laudo médico que atenda expressamente os requisitos exigidos no respectivo anexo. A 
inscrição para concorrer pela reserva de vagas para pessoas com deficiência não exclui a possibilidade de inscrição para concorrer pela reserva 
de vagas para pessoas negras. 
  
4.1.5. Cumpre salientar que a análise realizada para o deferimento da solicitação da inscrição para concorrer pela reserva de vagas não adentra 
na esfera de enquadramento da deficiência e compatibilidade com as atribuições da vaga pretendida, uma vez que a respectiva verificação diz 
respeito a procedimento específico e relacionado aos atos de ingresso; entretanto, em conformidade com o item 3.1.7 deste edital e seus 
subitens, para o deferimento da solicitação é necessário o cumprimento integral das disposições do item 4.1.4 deste edital. 
 
4.1.5.1. A pessoa com deficiência que deixar de proceder integralmente conforme estabelecido no item 4.1.4 deste edital, por ocasião da 
inscrição, NÃO concorrerá às vagas reservadas e não poderá invocar esta condição futuramente em seu favor, mesmo que o candidato haja 
marcado reserva de vaga no formulário eletrônico de inscrição e/ou outro campo. 
 
4.1.6. O resultado preliminar das solicitações de inscrição para concorrer pela reserva de vagas será divulgado quando da homologação 
preliminar das inscrições, a partir de quando será possibilitada a interposição de recursos. A consulta à relação divulgada é de responsabilidade 
do candidato. 
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4.1.7. O deferimento da inscrição para concorrer pela reserva de vagas para pessoas com deficiência não isenta o candidato de submeter-se, 
quando convocado, à inspeção estabelecida no Capítulo IX deste edital, a qual se destina a avaliar a aptidão física e mental, bem como 
confirmar a condição de pessoa com deficiência e, ainda, a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo 
pretendido, na forma regrada por este edital e pela legislação em vigor, devendo o candidato naquela ocasião, comparecer munido do 
original ou cópia autenticada do laudo apresentado quando da solicitação da inscrição. 
 
PARTE II - DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS: 
 
4.2. De acordo com a Lei nº 1.084/2023, Art. 1º, as pessoas negras, assim compreendidas neste edital, aquelas que se autodeclararem 
expressamente pretas ou pardas, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
têm assegurado direito de inscrição neste certame, sendo-lhes reservado, em cada cargo, um percentual de 20% do total das vagas existentes e 
das futuras.  
 
4.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.2 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado para o primeiro número 
inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração 
menor que 0,5, de forma que a reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas legais oferecidas for igual ou superior a 03, 
conforme a Lei nº 1.084/2023, Art. 1º, § 1º e 2º, assim, a 1ª vaga a ser destinada à pessoa negra será a 3ª vaga existente ou que vier a surgir, em 
cada cargo, a 2ª vaga será a 8ª, a 3ª vaga será a 13ª e, assim, sucessivamente, sendo mantido o percentual estabelecido no item 4.2. 
 
4.2.1.1. O percentual previsto, nos termos acima, será observado ao logo da execução, bem como durante todo o período de validade do 
certame, inclusive quanto às vagas legais que vierem a existir. 
 
4.2.2. Os candidatos negros participarão do certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange às provas aplicadas, 
ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. 
 
4.2.3. Para concorrer pela reserva de vagas para pessoas negras, durante o período de inscrições, ao realizar sua inscrição, o interessado 
deverá: a) clicar no campo “Modalidade de Concorrência”; b) escolher a opção “vagas reservadas”; c) selecionar a modalidade 
“afrodescendente”; d) anexar a autodeclaração (Anexo I-B deste edital), devidamente preenchida e assinada, conforme o procedimento nela 
determinado. A inscrição para concorrer pela reserva de vagas para pessoas negras não exclui a possibilidade de inscrição para concorrer pela 
reserva de vagas para pessoas com deficiência.  
 
4.2.3.1. Até o final do período de inscrições, será facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas. 
 
4.2.4. Cumpre salientar que a autodeclaração goza de presunção de veracidade, uma vez que a avaliação fenotípica será realizada 
posteriormente, contudo, em conformidade com o item 3.1.7 deste edital e seus subitens, para composição do processo e deferimento da 
solicitação é necessário o cumprimento integral das disposições do item 4.2.3 deste edital.  
 
4.2.4.1. A pessoa negra que deixar de proceder integralmente conforme estabelecido no item 4.2.3 deste edital por ocasião da inscrição, NÃO 
concorrerá às vagas reservadas e não poderá invocar esta condição futuramente em seu favor, mesmo que o candidato haja marcado reserva 
de vaga no formulário eletrônico de inscrição e/ou outro campo. 
 
4.2.5. O resultado preliminar das solicitações de inscrição para concorrer pela reserva de vagas será divulgado quando da homologação 
preliminar das inscrições, a partir de quando será possibilitada a interposição de recursos. A consulta à relação divulgada é de responsabilidade 
do candidato. 
 
4.2.6. O deferimento da inscrição para concorrer pela reserva de vagas não isenta o candidato de submeter-se, quando nomeado, à avaliação 
a seguir disciplinada, realizada sob a responsabilidade do ente signatário deste edital.  
 
4.2.7. A pessoa negra será avaliada por Comissão de heteroidentificação, cuja incumbência será a de validar o enquadramento do candidato 
nomeado como pessoa negra, mediante avaliação fenotípica (presença do conjunto de características que possibilitam o reconhecimento social 
do candidato como pessoa negra – cor da pele, textura do cabelo e características faciais (formato do nariz e lábios)).  
 
4.2.7.1. O candidato que não comparecer ao procedimento supra decai do direito de posse pela reserva de vagas. Resguardada a ampla defesa 
e o contraditório, o candidato cuja condição de a pessoa negra não for validada pela comissão, decai do direito de posse pela reserva de vagas, 
devendo aguardar a nomeação pela lista de ampla concorrência e/ou de reserva de vagas para pessoas com deficiência, salvo se comprovada a 
má fé.  
 

PARTE III - COMUM ÀS DUAS MODALIDADES DE RESERVA DE VAGAS:  
 

4.3. Transcorridas todas as fases do certame, os candidatos concorrentes às vagas reservadas que atenderem os critérios acima estabelecidos, 
além de figurar na lista de ampla concorrência, terão seus nomes publicados em lista à parte, observada a respectiva ordem de classificação, de 
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forma que concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 
classificação no certame.  
 
4.3.1. Os candidatos concorrentes às vagas reservadas, que ingressarem pela lista de ampla concorrência não serão computados para efeito do 
preenchimento das vagas reservadas. 
 
4.3.2. O ingresso dos candidatos aprovados pela reserva de vagas respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a 
relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros. 
 
4.3.3. Em caso de desistência de candidato com deficiência ou negro que tenha sido nomeado para vaga reservada, esta será preenchida pelo 
candidato com deficiência ou negro posteriormente classificado. 
 
4.3.4. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da 
ordem classificatória.  
 

 

CAPÍTULO V – DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
 

 
5.1. Os candidatos com necessidade de atendimento e/ou condição especial para a realização de prova (amamentação de filho(s) com até 6 
meses de idade no dia de realização de prova presencial, acesso facilitado, prova especial, dentre outros) deverão, durante o período de 
inscrições, especificamente: a) clicar no campo “condições especiais para realização de prova”; b) escolher a opção “sim”; c) selecionar o tipo 
de atendimento necessário; d) anexar o Requerimento - atendimento especial (Anexo II deste edital), devidamente preenchido e assinado, 
conforme o procedimento nele determinado, acompanhado de toda a documentação nele exigida para a comprovação e justificativa do seu 
pedido, quando for o caso.  
 
5.2 Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, contusões, luxações etc.) que impossibilitem o candidato de 
submeter-se aos testes, de neles prosseguir ou, ainda, que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de 
tratamento diferenciado ou novas provas. 
 
5.3. Exceto previsão em contrário, durante a realização de prova, somente será permitida a ingestão de água. Dessa forma, cumpre enfatizar 
que os candidatos com hipoglicemia ou outros problemas de saúde que requeiram ingestão de alimentos ou outras substâncias não 
permitidas deverão solicitar o respectivo atendimento especial para realização da prova, comprovando a necessidade médica, nos termos do 
item 5.1 deste edital. No caso de ter o seu pedido deferido, ao ingressar na sala, o candidato deverá apresentar ao fiscal de sala o alimento ou a 
substância (acondicionado em embalagem transparente e sem rótulo).  
 
5.4. Salvo nos casos de força maior, desde que devidamente comprovados, em conformidade com o item 3.1.7 deste edital e seus subitens, o 
cumprimento integral do item 5.1 deste edital – conforme cada caso – é condição indispensável para o deferimento da solicitação. Os 
requerimentos de atendimento especial para a realização de prova serão examinados juntamente com laudo, atestado e/ou parecer etc., 
conforme exigido para cada situação no Anexo II deste edital, para verificação das possibilidades operacionais de atendimento.  
 
5.4.1. A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a 
Objetiva Concursos solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 
 
5.5. Divulgado o resultado preliminar das solicitações de atendimento especial, será facultada a interposição de recursos. A consulta à relação 
divulgada e ao parecer disponibilizado na área do candidato é de responsabilidade do candidato. 
 
5.6. Considerando-se a possibilidade de serem submetidos à detecção de metais durante a prova, os candidatos que fizerem uso de prótese 
auditiva, marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, além de solicitar o respectivo atendimento especial para realização 
da prova e comprovar a sua necessidade médica, nos termos do item 5.1 deste edital, deverão comparecer, ao local de prova, munidos dos 
documentos que comprovem tais necessidades, informar previamente ao fiscal de sala, sob pena de serem excluídos sumariamente do certame 
ou, ainda, de não poderem utilizar o objeto durante a realização da prova, caso este seja removível. 

 
5.7. A lactante deverá apresentar, OBRIGATORIAMENTE, no dia da prova, a certidão de nascimento da(s) criança(s) a ser(em) amamentada(s) e 
levar um(a) acompanhante maior de 18 anos e civilmente capaz, que ficará com a(s) criança(s) em sala reservada para essa finalidade, próxima 
ao local de aplicação das provas, e será o(a) responsável pela sua guarda. A(s) criança(s) não poderá(ão) permanecer desacompanhada(s), de 
forma que, a candidata que não levar o(a) acompanhante, conforme acima determinado, não poderá permanecer com a(s) criança(s) no local 
de realização das provas. 
 
5.7.1. O(a) acompanhante deverá: 
a) comparecer juntamente com a candidata e a(s) criança(s), cumprindo com os horários de abertura e fechamento dos portões e com as 
demais disposições relacionadas à segurança do certame; 
b) apresentar documento de identificação oficial; 
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c) permanecer em local apropriado que será indicado pelos coordenadores e fiscais; 
d) armazenar os seus pertences em embalagem indicada pelos coordenadores e fiscais. 
 
5.7.2. A candidata e o(a) acompanhante ficam cientes de que poderão, assim como os seus pertences e os da(s) criança(s), serem submetidos à 
inspeção e/ou ao detector de metais. 
 
5.7.3. Durante o período de amamentação, em sala especial a ser reservada pela coordenação de prova, a candidata será acompanhada por 
fiscal, sem a presença do(a) acompanhante da(s) criança(s). A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada 2 horas, por até 30 
minutos por filho. O controle do tempo da amamentação será feito por fiscal. Encerrar o procedimento de lactação ao término do tempo é de 
responsabilidade exclusiva da candidata, sendo-lhe garantida a compensação do tempo despendido na amamentação em igual período. 
Contudo, somente a lactante que cumprir integralmente as disposições do item 5.1 deste edital poderá compensar o tempo despendido na 
amamentação.  
 

 

CAPÍTULO VI – DAS ETAPAS  
 

 
PARTE I – COMUM A TODAS AS ETAPAS 
 

6.1. O certame será composto pelas etapas a seguir, as quais serão constituídas conforme os subitens do item 6.1.1 deste edital, e realizadas 
conforme as disposições da parte específica a cada uma delas, contidas neste capítulo: 
a) PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório/classificatório, em 1ª etapa, à qual se sujeitarão todos os candidatos com inscrição homologada, 

nos termos do item 6.1.1.1 deste edital; 
b) PROVA DE PRODUÇÃO ESCRITA, de caráter eliminatório/classificatório, em 2ª etapa, para TODOS os cargos, nos termos do inciso I do item 

6.1.1.2 deste edital; 
c) PROVA DE TÍTULOS, de caráter classificatório, como última etapa, somente para os cargos do inciso II do item 6.1.1.2 deste edital. 
 

6.1.1. A constituição e pontuação de cada etapa dar-se-á conforme segue:  
 

6.1.1.1. DA PROVA OBJETIVA: 

Cargo 
Tipo de 
prova 

Disciplina Nº de questões Peso por questão 
PESO TOTAL DE  CADA 

DISCIPLINA (1)  

TABELA A 

Analista (TODOS) 
Orientador de Desporto  
Professor de Educação Especial  
Sanitarista  
Terapeuta Ocupacional  

Objetiva 
 
 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Informática 
Legislação Municipal 
Direito Administrativo 
Direito Constitucional 
Conhecimentos Específicos 

08 
04 
04 
04 
05 
05 
20 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
2,00 

08,00 
04,00 
04,00 
04,00 
05,00 
05,00 
40,00 

TABELA B 

Agente de Saúde Pública  
Almoxarife  
Técnico em Contabilidade  
 

Objetiva Língua Portuguesa 
Matemática 
Informática 
Legislação Municipal 
Noções de Administração Pública 
Conhecimentos Específicos 

08 
04 
04 
04 
10 
20 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,50 
2,00 

08,00 
04,00 
04,00 
04,00 
15,00 
40,00 

Referência: 
1 A pontuação total obtida pelo candidato, por disciplina, corresponderá ao número de questões que este acertou multiplicado pelo peso por questão daquela 

disciplina, sendo que a sua nota final na prova objetiva será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 

6.1.1.2. DAS ETAPAS POSTERIORES À PROVA OBJETIVA: 
Cargo Tipo de prova PESO TOTAL 

I TODOS Produção escrita 30,00 (1) 

II Analista (TODOS); Orientador de Desporto; Professor de Educação Especial; Sanitarista; Terapeuta Ocupacional Títulos 05,00 (1) 

Referência: 
1 A pontuação obtida pelo candidato na respectiva etapa será somada à nota obtida na prova objetiva, para composição da nota final. 

 

6.1.2. Todas as etapas têm sua data prevista no cronograma de execução deste edital, sendo as presenciais realizadas preferencialmente na 
cidade de Itaiópolis/SC, observando-se, ainda, o estabelecido no item 3.1.8 deste edital.  
 

6.1.2.1. A confirmação da data e outras informações, como local, horário e as regras específicas em relação à apresentação dos candidatos 
serão divulgadas oportunamente, por meio do edital de convocação, restando os candidatos, desde logo, cientes quanto à obrigatoriedade de 
cumprirem com tais regras, sob pena de eliminação sumária do certame. 
 

6.1.2.2. Desde logo, ficam os candidatos cientes de que, havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização 
de prova, esta poderá ser realizada em nova data, em dias ou turnos distintos, ou, ainda, em cidades vizinhas. Em havendo a necessidade de 
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realizar os ajustes operacionais anteriormente mencionados, as novas disposições serão publicizadas com, no mínimo, 10 dias de antecedência 
da prova. 
 
6.1.3. A identificação correta do dia, local e horário de realização de prova, assim como o respectivo comparecimento e o cumprimento dos 
termos exigidos pelo edital de convocação são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
6.1.4. NÃO haverá prova fora do local, data ou horário designado pelo edital de convocação para a prova, NÃO haverá 2ª chamada e NÃO será 
admitido à prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início, independentemente do motivo alegado.  
 
6.1.5. Cumpre salientar que o não comparecimento no dia, local, horário e/ou o descumprimento das condições estabelecidas pelo edital de 
convocação para prova eliminatória acarretarão a eliminação do candidato. 
 
6.1.6. Somente poderá ingressar à prova o candidato que apresentar documento de identificação oficial, conforme o item 3.1.5 deste edital, o 
qual permita, com clareza, sua identificação e atenda as regras específicas do edital de convocação. O candidato deverá estar ciente de que, 
em caso de ausência, inadequação do documento de identificação ou, ainda, descumprimento das regras específicas do edital de 
convocação, não poderá fazer a prova. 
 
6.1.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos originais, por motivo de perda, furto 
ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 dias. Nesse caso, o 
candidato poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, a 
qual poderá ser julgada pelos executores do certame e/ou autoridade competente. 
 
6.1.8. Além do documento de identificação oficial, o candidato deverá apresentar, ainda, o documento de inscrição e o comprovante de 
pagamento. Esses documentos poderão ser dispensados, desde que a inscrição do candidato conste na lista definitiva de inscrições 
homologadas. 
 
6.1.9. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de realização de prova:  
a) não será permitida a permanência de acompanhante do candidato (exceto quando for concedido à lactante atendimento especial para 
amamentação) ou pessoas estranhas ao processo nas dependências do local onde forem aplicadas as provas;  
b) os candidatos poderão ser submetidos ao detector de metais;  
c) poderá ser realizada coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos;  
d) poderá ser exigida identificação especial do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à 
assinatura do portador ou que esteja danificado, a qual poderá ser julgada pelos executores do certame e/ou autoridade competente;  
e) será exigido o cumprimento às determinações estabelecidas pelo edital de convocação. 
 
6.1.10. Ainda, após o ingresso ao espaço de prova e durante toda a sua realização, são vedadas, aos candidatos, as seguintes condutas, sob 
pena de eliminação do certame:  
a) comunicar-se com outros candidatos ou outras pessoas que não os fiscais e coordenadores de prova; 
b) solicitar ou emprestar materiais a outros candidatos; 
c) ingerir alimentos ou outras substâncias de qualquer natureza (exceto água e os casos de atendimento especial concedidos ou, ainda, se 

houver previsão em contrário no capítulo específico da prova e/ou edital de convocação); 
d) manter consigo e/ou utilizar óculos escuros e/ou acessórios de chapelaria, como boné, chapéu, gorro, cachecol, manta, luvas e similares;  
e) consultar e/ou manter consigo quaisquer dispositivos, como máquinas calculadoras e/ou similares, agendas eletrônicas e/ou similares, 

telefones celulares, smartphones, tablets, Ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio de qualquer espécie, qualquer receptor ou 
transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, bem como 
protetores auriculares etc.;  

f) manter consigo e/ou consultar livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, exceto se houver 
previsão em contrário no capítulo específico da prova ou no edital de convocação para a respectiva; 

g) fazer ou portar anotação de informações relacionadas a conteúdo da prova ou respostas em qualquer outro meio que não o autorizado 
(como na palma das mãos, por exemplo); 

h) portar arma (o candidato que, amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, se apresente portando arma de fogo, antes de ingressar em sala 
deverá dirigir-se diretamente à sala da Coordenação, para fins de desmuniciar e lacrar a arma em envelope de segurança, devidamente 
identificado, o qual ficará sob sua posse durante todo o tempo em que permanecer no local). 

 
6.1.10.1. ATENÇÃO: Todo e qualquer objeto do candidato, de valor ou não, não enquadrado nos itens permitidos por este edital e/ou edital de 
convocação deve ser acondicionado dentro de embalagem específica e depositado (os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados) dentro do 
espaço de prova, em local indicado pelo fiscal, sob responsabilidade do candidato. Os executores deste certame não se responsabilizam por 
quaisquer objetos dos candidatos, de forma que se aconselha os candidatos a não levarem para o espaço de prova itens cujo uso não está 
autorizado durante a realização desta. 
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6.1.11. Até encerramento total da prova, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que 
o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer dos dispositivos 
eletrônicos previstos no item 6.1.10 e seu subitem. O descumprimento dessa determinação poderá implicar eliminação do candidato deste 
certame, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
 
6.1.12. Nos casos de eventual falta de prova ou material personalizado de aplicação de prova, em razão de falha de impressão ou divergência na 
distribuição, a Objetiva Concursos poderá, para o bom andamento dos trabalhos, providenciar cópias do material necessário ou entregar 
material reserva, podendo ser não personalizado, desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os procedimentos de 
correção das provas dos candidatos, devendo as referidas providências serem registradas em ata. 
 
6.1.13. Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos trabalhos, os candidatos 
afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste edital, sendo concedido o tempo adicional necessário 
para garantia de isonomia de tratamento. Em ocorrendo tais situações, os candidatos atingidos deverão permanecer no seu local de prova e 
atender às orientações dos coordenadores e fiscais, auxiliando, assim, no bom andamento dos trabalhos, sob pena de serem excluídos 
sumariamente do certame. 
 
6.1.14. Poderá ser excluído sumariamente deste certame o candidato que: 
a) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
b) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 
c) for surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos trabalhos, comunicando-se com outro 

candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de aparelho celular ou de outro equipamento não permitido, de qualquer 
natureza; 

d) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 
e) não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável) ou outro procedimento de segurança; 
f) antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
g) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo comprovar a autenticidade 

de identidade e/ou de dados; 
h) utilizar-se de outro local que não o caderno de provas para rascunho; 
i) recusar-se a entregar o material das provas ao término, ou ao término do tempo destinado à sua realização ou, em caso de razão fortuita, 

ao ser determinado pelo fiscal ou coordenador de prova da Objetiva Concursos; 
j) for surpreendido portando arma branca ou for surpreendido portando arma de fogo fora do envelope de segurança. 
 
6.1.15. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, visual, grafológico, investigação policial etc., ter o candidato se utilizado de 
procedimento ilícito ou colaborado para tal, sua(s) prova(s) será(ão) anulada(s) e ele será automaticamente eliminado deste certame. 
 
PARTE II - ESPECÍFICA PARA A PROVA OBJETIVA (COMUM A TODOS): 
 

6.2. A respectiva prova será constituída por questões objetivas, de múltipla escolha, com até 04 alternativas, das quais somente uma será a 
correta. As questões de cada disciplina, nos termos do item 6.1.1.1 deste edital, serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos 
constantes no Anexo V deste edital, compatíveis com o nível de escolaridade, a formação acadêmica exigida e as atribuições do respectivo 
cargo. 
 
6.2.1. Realizada a prova objetiva, somente serão considerados aprovados nesta etapa os candidatos que obtiverem 60% ou mais na nota final 
da prova objetiva. 
 
6.2.2. Para fins de identificação, desde logo, ficam todos os candidatos convocados a comparecer ao seu local de prova com a antecedência 
mínima estabelecida pelo edital de convocação para fechamento dos portões do local de prova, munidos de documento de identificação 
oficial, nos termos do item 3.1.5 deste edital e de caneta esferográfica (ponta grossa, tinta azul ou preta e material transparente). No horário 
estabelecido pelo edital de convocação, os portões serão fechados, não sendo mais permitido o ingresso de qualquer candidato ao local de 
prova. 
 
6.2.3. Ressalvadas as disposições do edital de convocação e os casos de atendimento especial deferidos, após o ingresso na sala de prova e 
durante toda a sua realização, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os seguintes objetos: caneta, documento de 
identificação oficial e uma garrafa de água (embalagem transparente e sem rótulo).  
 
6.2.4. Para realizar a prova objetiva, cada candidato receberá um caderno de questões e um cartão de respostas (folha óptica).  
 
6.2.5. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, 
permitindo-se o rabisco e/ou rasura em qualquer folha do respectivo caderno.  
 
6.2.6. O cartão de respostas, não poderá conter rabisco e/ou rasura, tampouco poderá ser substituído, devendo ser conservado em segurança 
durante a realização da prova. Os dados do cartão deverão ser conferidos pelo candidato, que também deve preenchê-lo e assiná-lo, no local 
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correto, com atenção e à CANETA, uma vez que o cartão de respostas é o único documento válido e utilizado para a correção da prova 
objetiva. 
 
6.2.7. É obrigação única e exclusiva do candidato manter o cartão de respostas em segurança durante a realização da prova e entregá-lo ao 
fiscal ao final da prova. A não entrega e/ou o não cumprimento das demais condições definidas poderá implicar a automática eliminação do 
candidato do certame. 
 
6.2.8. O tempo de duração da prova, incluído o tempo para assinatura, preenchimento e transcrição das respostas no(s) documento(s) 
oficial(ais) destinado(s) à correção, será de até 04 horas e 30 minutos. 
 
6.2.9. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala o cartão de respostas, podendo levar consigo seu caderno de 
questões, desde que decorridas 02 horas de prova, contadas do efetivo início das provas. 
 
6.2.9.1. Por questões de segurança, o candidato que sair antes do tempo previsto no item 6.2.9 devolverá ao fiscal da sala, além do cartão de 
respostas, o caderno de questões, sendo-lhe garantida vista de prova padrão e do cartão de respostas para interposição de recursos, conforme 
estabelecido no item 7.2.1 do presente edital. 
 
6.2.10. Ao final da prova objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, a fim de acompanhar os 
fiscais até a sala de coordenação de prova para o fechamento do material, quando, então, poderão retirar-se do local, simultaneamente, depois 
de concluído o procedimento.  
 
6.2.11. A correção das provas será realizada por sistema eletrônico – leitura óptica dos cartões de resposta –, sem ingerência humana, em ato 
público aberto aos interessados, cuja data, local e horário serão informados oportunamente por edital, assim sendo, não haverá processo de 
desidentificação dos cartões de respostas.  
 
6.2.12. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões.  
 
6.2.13. Será atribuída nota zero à resposta que, no cartão de respostas, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa 
assinalada, emenda ou rasura. Qualquer marcação que estiver em desconformidade com as instruções poderá ser anulada, ficando 
condicionada à leitura óptica. 
 
PARTE III - ESPECÍFICA PARA A PROVA DE PRODUÇÃO ESCRITA (PARA TODOS): 
 

6.3. Esta etapa será realizada na mesma data, horário e local da prova objetiva, assim, deverá ser concluída dentro do tempo estipulado no 
item 6.2.8 deste edital. Além das regras gerais aplicadas a todas as etapas, aplica-se a esta etapa, subsidiariamente, no que couber, o 
regramento da prova objetiva. 
 
6.3.1. Todos os candidatos deverão realizar a prova de produção escrita, todavia, somente será avaliada a produção escrita e divulgado o 
resultado daqueles candidatos que obtiverem aprovação na prova objetiva. Os candidatos que não forem aprovados na prova objetiva, ainda 
que tenham realizado a prova de produção escrita, serão considerados reprovados no certame. 
 
6.3.2. A prova de produção escrita será aplicada conforme segue: 
 
6.3.2.1. Para ANALISTA (TODOS), ORIENTADOR DE DESPORTO, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, SANITARISTA e TERAPEUTA 
OCUPACIONAL: 
 

6.3.2.1.1. A prova de produção escrita será composta por 04 questões práticas do tipo Estudo de Caso. Cada questão prática apresentará uma 
situação-problema e duas perguntas (pergunta “a” e pergunta “b”). As respostas para ambas as perguntas devem ser articuladas em um único 
texto, escrito em língua portuguesa, ocupando um total de, no mínimo, 10 linhas e, no máximo, 15 linhas por questão. Os temas abordados nas 
questões serão relativos aos Conhecimentos Específicos, conforme descrito no programa do Anexo V deste edital, e estarão alinhados às 
atribuições do cargo ao qual o candidato está concorrendo.  
 
6.3.2.1.2. A resposta de cada questão prática será avaliada na escala de zero a 7,5 pontos, sendo que a avaliação dar-se-á na modalidade 

analítica, em que o examinador avaliará o valor total de pontos assim distribuído: Conteúdo técnico (40%): Adequação da resposta à questão 
apresentada e fundamentação legal; Estrutura (30%): coesão e coerência, clareza na expressão escrita e estrutura da resposta; Expressão 
linguística (30%): domínio da norma padrão (grafia, acentuação, concordância, regência, pontuação etc.). 
 
6.3.2.1.3. Aplicados os descontos relativos aos três níveis de avaliação, a nota da etapa será o somatório dos pontos computados às respostas 

de cada questão prática, sendo que, somente serão considerados aprovados nesta etapa os candidatos que obtiverem nota mínima de 18,00 
pontos. Os candidatos que não atingirem essa pontuação serão considerados reprovados no certame.  

 
6.3.2.2. Para AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA, ALMOXARIFE e TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 
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6.3.2.2.1. A prova de produção escrita consistirá na elaboração de redação escrita sobre tema da atualidade, a ser informado no dia da prova, 
podendo ter relação com a área de atividade ou especialidade do respectivo cargo, em língua portuguesa, em, no mínimo 15 e no máximo 25 
linhas.  
 
6.3.2.2.2. A prova de produção escrita será avaliada na escala de zero a 30,00 pontos, sendo que a avaliação dar-se-á na modalidade analítica, 
em que o examinador avaliará o valor total de pontos assim distribuído: Conteúdo (40%): compreensão da proposta de redação e 
desenvolvimento do tema; Estrutura (30%): coesão e coerência, clareza na expressão escrita, estrutura do texto; Expressão linguística (30%): 
domínio da norma padrão (grafia, acentuação, concordância, regência, pontuação etc.). 

 
6.3.2.2.3 Aplicados os descontos relativos aos três níveis de avaliação, a nota da etapa será o somatório dos pontos computados ao conteúdo 
desenvolvido, sendo que, somente serão considerados aprovados nesta etapa os candidatos que obtiverem nota mínima de 18,00 pontos. Os 

candidatos que não atingirem essa pontuação serão considerados reprovados no certame. 
 
6.3.3. Para realizar a prova de produção escrita, cada candidato receberá um rascunho, contendo o tema e espaço para desenvolver a escrita, e 
a folha oficial de texto, a qual será composta de espaço próprio para a transcrição do conteúdo desenvolvido e de canhoto de identificação.  
 
6.3.4. O candidato deverá utilizar o rascunho para desenvolvimento da escrita, incluindo em seu conteúdo todos os dados que se façam 
necessários sem, contudo, produzir qualquer marca que permita sua identificação quando da correção, vedada, ainda, qualquer tipo de 
consulta. Caso seja necessária assinatura, o candidato deverá utilizar apenas a palavra “Assinatura”.  
 
6.3.5. Tendo em vista que a correção da prova de produção escrita dar-se-á de forma desidentificada, o candidato deverá passar a limpo o teor 
desenvolvido no rascunho para a folha oficial de texto, à CANETA e em letra legível. A folha oficial de texto NÃO poderá conter rabisco e/ou 
rasura, tampouco ser identificada, assinada, rubricada e/ou conter qualquer palavra e/ou marca que identifique o candidato em outro local que 
não o apropriado (no canhoto de identificação destacável), cabendo ao candidato rigoroso cuidado, sob pena de nulidade de sua prova.  
 
6.3.6. É de obrigação exclusiva do candidato: manter a folha oficial de texto em segurança durante a realização da prova, uma vez que é o único 
documento válido e utilizado para a correção da prova de produção escrita; conferir se os dados impressos no canhoto de identificação estão 
corretos; entregar a folha oficial de texto ao fiscal de sala, a qual deverá estar devidamente redigida, e com o canhoto de identificação assinado, 
à CANETA. A não entrega dos respectivos documentos e/ou o não cumprimento das demais condições acima definidas poderá implicar a 
automática eliminação do candidato do certame. 
 
6.3.7. Após a correção das provas, de forma desidentificada, estas serão identificadas em ato que poderá ser acompanhado pelos candidatos, 
conforme data, local e horário informados oportunamente por edital. As provas que não estiverem identificadas corretamente no canhoto de 
identificação serão consideradas nulas, por impossibilidade de identificação, acarretando a eliminação do candidato. A detecção de qualquer 
marca identificadora do candidato em local que não no canhoto de identificação acarretará a anulação da referida prova, por se tratar de 
identificação do candidato em local indevido, ocorrência esta que frustra a correção desidentificada. 
 
6.3.8. Não será avaliado texto (qualquer fração de texto) que ultrapassar o limite máximo de linhas. Linhas em branco e/ou preenchidas com 
menos de 2/3 do seu espaço total não serão contabilizadas como linha completa na contagem do número mínimo de linhas exigido. O 
candidato receberá nota 0 (zero) na prova de produção escrita quando: 
a) não abordar o tema e/ou teor técnico proposto;  
b) o texto: for ilegível; escrito em língua estrangeira; não for escrito à caneta; 
c) apresentar número de linhas inferior ao mínimo exigido; 
d) não houver texto na folha oficial de texto; 
e) for mera transcrição de dispositivos legais. 
 
6.3.9. Qualquer item da prova de produção escrita que estiver em desconformidade com as instruções específicas poderá ser anulado, ficando 
condicionado à correção da Banca. 
 

PARTE IV - ESPECÍFICA PARA A PROVA DE TÍTULOS (SOMENTE PARA ANALISTA (TODOS), ORIENTADOR DE DESPORTO, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, SANITARISTA e TERAPEUTA OCUPACIONAL): 
 

6.4. Esta etapa tem caráter classificatório, sendo que o candidato que deixar de participar da mesma não será eliminado do certame, somente 
não terá somados os pontos correspondentes a esta etapa. 
 
6.4.1. Grade de títulos que poderão ser apresentados para fins de pontuação: 
ATENÇÃO: i) Apresente para pontuação somente cursos concluídos que não sejam o requisito para a posse e que guardarem relação direta com as atribuições 
do cargo ao qual concorre; ii) NÃO apresente documentos incompletos ou sem as informações exigidas. Caso não constem as informações necessárias 
expressas/impressas nos certificados/documentos, providencie, junto à instituição responsável, documento que ateste/declare de forma completa as 
informações. 

Categoria  
Pontuação 
por Título 

Forma de apresentação  
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1. Pós-graduação* 

 

Doutorado** 
Stricto sensu 

2,5 
a) Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação stricto sensu em nível de Doutorado 
e/ou Mestrado, será aceita a cópia do diploma, expedido e registrado pela Instituição responsável 
pelo Curso. Caso ainda não possua o diploma, será aceito documento expedido pela Instituição 
responsável pelo Curso, devendo constar expressamente a conclusão do curso. 

Mestrado** 
Stricto sensu 

1,5 

Especialização** 

Lato Sensu/MBA 
 

1,0 

b) Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu em nível de 
Especialização e/ou MBA, com carga horária mínima de 360 horas, será aceita a cópia do 
certificado, expedido e registrado pela Instituição responsável pela titulação. Caso ainda não 
possua o certificado, será aceito documento expedido pela Instituição responsável, devendo 
constar expressamente a sua conclusão e carga horária.  
b.1) Deverá constar expressamente no documento de comprovação do curso de Especialização 
Lato Sensu (a distância e/ou presencial), a informação “pós-graduação Lato Sensu” ou ter 
referência expressa às resoluções do Conselho Nacional de Educação sobre o estabelecimento das 
normas para o funcionamento de cursos de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização. 

Pontuação máxima: 5,00 pontos  

*Desde que não seja a de requisito/habilitação para ingresso no cargo. Nos casos em que constar no item 2.1 mais de um curso/titulação especificado como exigência 
para posse, em relação ao excedente prevalecerá a seguinte regra: a) o que estiver separado por “;” ou “ou” poderá ser listado e anexado para avaliação da Banca; b) o 
que estiver separado por “e” ou “e/ou” não deverá ser listado e anexado, pois serão considerados cumulativamente como exigência para a posse. 

** Nos casos em que a nomenclatura do curso possa não ser suficiente para a Banca aferir a relação com área a que concorre, o candidato deverá anexar junto ao título o 
conteúdo programático e/ou a ementa de modo a permitir à Banca realizar essa aferição. 

I. O candidato somente poderá apresentar um único Título em cada categoria (um para Doutorado, um para Mestrado e um para Especialização). 

II. Os Títulos, quando expedidos por instituições estrangeiras e/ou em língua estrangeira, deverão estar acompanhados da tradução para a língua portuguesa por Tradutor 
Juramentado e, ainda, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação, de acordo com a Lei nº 9.394/1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. 

 
6.4.2. Após as provas eliminatórias, os candidatos que lograram aprovação e que desejarem lograr pontuação na última etapa do certame 
deverão apresentar as documentações necessárias, impreterivelmente, no período determinado pelo edital de convocação, a ser divulgado 
posteriormente, seguindo estritamente o procedimento abaixo descrito. Não serão recebidos títulos em outra ocasião, tampouco de outra 
forma, devendo o candidato: 
a) providenciar o título específico que lhe concede direito à posse (concluído ou em andamento) – este título não será fruto de pontuação, 

mas seu upload é obrigatório para primazia da isonomia da avaliação;  
b) providenciar todos os documentos que pretende apresentar para pontuação, atendo-se à lista de itens fruto de pontuação, conforme o 

item 6.4.1 deste edital, não sendo pontuados documentos que não constem no respectivo item; 
c) realizar a digitalização individualizada de TODOS os documentos estabelecidos nas alíneas “a” e “b”, acima descritas, de forma legível e 

completa (frente e verso, caso houver), a fim de permitir a clara análise das informações prestadas e dos documentos apresentados; 
d) salvar cada uma das digitalizações em ARQUIVO SEPARADO, em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 2MB; 
e) nomear cada arquivo digitalizado com a descrição do documento que ele representa;  
f) acessar a área do candidato, clicar no campo “Prova de títulos” e ADICIONAR cada um dos arquivos digitalizados no seu respectivo campo. 

EXEMPLO: adicionar o arquivo relativo ao diploma da graduação no campo relativo à graduação, adicionar o arquivo relativo ao diploma do 
mestrado no campo relativo ao mestrado e, assim, sucessivamente.  
 

6.4.2.1. O candidato que possuir título com nome diverso do nome que consta no documento de identificação oficial utilizado para a inscrição 
(nome alterado devido a casamento, separação ou, ainda, nome incompleto, abreviado ou com erros de digitação) deverá: 
a) digitalizar o documento comprobatório da alteração (certidão de casamento, separação, averbação no registro civil etc.), de forma legível e 

completa (frente e verso, caso houver); 
b) salvar as digitalizações em ARQUIVO ÚNICO, em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 2MB; 
c) acessar a área do candidato, clicar no campo “prova de títulos”; 
d) adicionar o arquivo digitalizado no campo “Documento comprobatório de alteração de nome”. 
 
6.4.2.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato adicionar correta e completamente cada um dos documentos no seu campo relativo, bem 
como certificar-se de que a documentação está correta e devidamente anexada antes de enviá-la.  
 
6.4.2.3. Se o candidato não anexar o título específico que concede direito à posse (concluído ou em andamento), ou anexar algum documento 
comprobatório e este não cumprir com o exigido no item 2.1, a Banca Avaliadora poderá utilizar outro título apresentado que possa suprir a 
habilitação exigida, a fim de primar pela isonomia da avaliação. 
 
6.4.2.4. Caso o candidato identificar, após o envio dos arquivos, alguma inconformidade, deverá repetir todo o procedimento estabelecido pelo 
item 6.4.2 deste edital e seus subitens novamente. Não serão aceitas complementações e/ou correções enviadas de forma esparsa, fora do 
procedimento padrão e/ou prazo estabelecido para a respectiva etapa, tampouco se fará contato com os candidatos para informar 
inconformidade.  
 
6.4.3. Cumpre salientar que, quando da posse, os candidatos deverão apresentar as vias originais/cópia autenticada dos documentos 
apresentados eletronicamente, para fins de confirmação da veracidade dos documentos anteriormente apresentados em arquivo 
digitalizado, sob pena de eliminação do certame e impossibilidade da posse.  
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6.4.4. Nos termos do item 3.1.7 deste edital e seus subitens, cumpre salientar que o candidato interessado em participar desta etapa deve 
atender a todos os requisitos exigidos, conforme especificado neste capítulo, em cada inscrição realizada e para a qual haja esta etapa, estando 
ciente de que a inobservância de qualquer disposição deste capítulo implicará a não pontuação dos documentos. 
 
6.4.5. Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos. 
 
6.4.6. NÃO serão pontuados os Títulos: 
a) cuja digitalização não estiver completa (frente e verso, se houver), nítida e/ou legível;  
b) que não estiverem corretamente anexados; 
c) que contenham erro de digitalização; 
d) de curso apresentado para suprir a habilitação/exigência ou utilizado pela Banca Avaliadora para suprir a exigência da posse; 
e) sem relação direta com as atribuições do cargo; 
f) que apresentem o nome do candidato incompleto, abreviado, com erros de digitação ou, ainda, diferente da inscrição e/ou dos 

documentos apresentados para comprovação; 
g) de modalidades que não estejam descritas na grade de pontuação; 
h) de cursos não concluídos ou não concluídos no prazo estabelecido; 
i) apresentados em forma de: boletim de matrícula, atestados de frequência, atestados/atas de apresentação e/ou defesa de trabalho de 

conclusão, monografia, dissertação ou tese, assim como outro documento que não atenda as exigências expressas na grade de pontuação; 
j) sem a tradução para a língua portuguesa e/ou a revalidação, conforme grade de pontuação; 
k) que ultrapassem a quantidade máxima de títulos, conforme grade de pontuação; 
l) que apresentem rasuras, emendas ou entrelinhas; 
m) que apresentarem dados imprecisos, incoerentes ou incompletos que comprometam ou impossibilitem a Banca de aferir a pontuação 

correta segundo os critérios previstos neste edital. 
 
6.4.7. Durante o período de recursos, poderão ser aceitos apenas documentações que esclareçam ou justifiquem documentos já encaminhados 
durante o período da prova de títulos. Não serão aceitos novos títulos para pontuação, reenvio de arquivos corrompidos, alteração de títulos 
anexados incorretamente ou em categoria diferente do documento, troca de títulos e/ou troca de documento entregue por equívoco. 
 
6.4.8. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, o candidato perderá os pontos correspondentes, 
sem prejuízo do estabelecido nas Disposições Preliminares deste edital, asseguradas, em quaisquer circunstâncias, as garantias estabelecidas 
pelo Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988. 
 

 

CAPÍTULO VII – DOS RECURSOS  
 

 
7.1. Todos os períodos previstos para interposição de recursos encontram-se estabelecidos no cronograma de execução deste edital. Todavia, 
sua confirmação dar-se-á conjuntamente com o edital de cada evento, especificamente. Portanto, os candidatos devem estar atentos às 
publicações realizadas ao longo do certame. 
 
7.1.1. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados pelo candidato e/ou seu representante diretamente na área do candidato, no site 
www.objetivas.com.br, no campo “recursos”, seguindo as orientações da página. Não haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão de 
outra forma e/ou por outro meio senão aquele disponibilizado para tal na respectiva página. 
 
7.1.1.1. Para os candidatos que não tenham acesso à internet, será disponibilizado computador para interposição de recursos em local, horário 
e período a ser divulgado no edital que abre o período de recursos de cada evento, especificamente. 
 
7.2. Cada candidato deverá interpor, individualmente, seus recursos, utilizando um formulário eletrônico para cada pedido. Cada recurso 
deverá atender rigorosamente aos preceitos fixados neste capítulo, sendo devidamente fundamentado e acompanhado de:  
a) no caso de indeferimento de isenção/inscrição, as razões pelas quais solicita o deferimento e todos os documentos comprobatórios que 
demonstrem a razão do candidato (comprovante de inscrição, pagamento etc.);  
b) circunstanciada exposição a respeito das questões, títulos, pontos ou resultados, para os quais, face ao regramento do certame, à natureza 
da vaga ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau, número de pontos ou resultado diverso;  
c) em outros casos, as razões do pedido e os documentos comprobatórios que demonstrem a razão do candidato. 
 
7.2.1. Em data a ser informada por edital, será disponibilizada, no endereço eletrônico www.objetivas.com.br, vista da(s) prova(s) padrão e/ou 
outras provas, para subsidiar a interposição de recursos. Os candidatos não terão direito à vista em outro momento.  
 
7.3. Não se conhecerão os recursos sem fundamentação e argumentação lógica e consistente, inclusive os pedidos de simples revisão de 
gabarito ou de nota. Recursos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo ou padrão estabelecidos 
por este edital não serão apreciados. 
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7.4. As razões do pedido não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou empresa, dentre outros, 
permitindo-se, assim, sua análise desidentificada.  
 
7.5. Não serão admitidos recursos coletivos; cada candidato deve interpor seu próprio recurso. Admitir-se-á um único recurso para cada tipo de 
situação, de forma que, identificado mais de um recurso do candidato para a mesma situação, somente será considerado o último recurso 
interposto, conforme horário registrado pelo sistema. Os demais recursos não serão apreciados. 
 
7.6. Se houver alteração de gabarito (retificação e/ou anulação de questão), as provas serão corrigidas de acordo com a referida alteração. 
Questões anuladas por decisão da Banca da Objetiva Concursos serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, 
computando-se a respectiva pontuação a todos os candidatos. 
 
7.7. Durante o período de recursos, salvo previsão em contrário, não será aceita e/ou considerada complementação de documentação que 
deveria ter sido entregue e/ou encaminhada no período determinado em capítulo específico deste edital, conforme cada etapa e/ou nos 
termos do edital de convocação.  
 
7.8. A partir da divulgação do resultado dos recursos, por edital, cada recorrente poderá consultar o parecer do seu recurso diretamente na 
área do candidato, no site www.objetivas.com.br. Todos os pareceres exarados estarão disponíveis na Prefeitura Municipal de Itaiópolis/SC, 
para consulta pública dos interessados. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  
 

 

CAPÍTULO VIII – DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 

 
8.1. A constituição da nota final dar-se-á nos termos das referências que constam nos itens 6.1.1.1 e 6.1.1.2 deste edital, conforme aplicado a 
cada caso. Para fins de aprovação e classificação no certame, os candidatos deverão atender aos critérios estabelecidos neste edital, na parte 
específica para cada etapa, sendo que, aqueles que não alcançarem os respectivos resultados serão considerados reprovados no certame. 
 
8.2. Processados todos os resultados e identificado empate no total de pontos entre dois ou mais aprovados, o desempate, para efeitos da 
classificação final, se dará nos termos abaixo definidos: 
a) 1ª preferência: candidatos com idade igual ou superior a 60 anos completos até o último dia de inscrição neste certame, em conformidade 

com o Estatuto da Pessoa Idosa; 
b) 2ª preferência: candidatos que comprovarem o efetivo exercício da função de jurado, nos termos do Código de Processo Penal; 
c) 3ª preferência: pela nota obtida, conforme provas e disciplinas previstas para cada cargo, na ordem que segue: 

1. obtiver maior nota na prova objetiva; 
2. obtiver maior nota em Conhecimentos Específicos, quando houver; 
3. obtiver maior nota em Noções de Administração Pública, quando houver; 
4. obtiver maior nota em Direito Constitucional, quando houver; 
5. obtiver maior nota em Direito Administrativo, quando houver; 
6. obtiver maior nota em Língua Portuguesa, quando houver; 
7. obtiver maior nota em Legislação Municipal, quando houver; 
8. obtiver maior nota em Matemática, quando houver. 

d) 4ª preferência: maior idade (exceto os enquadrados na letra “a” deste item), considerando dia, mês e ano do nascimento; 
e) 5ª preferência: persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate dar-se-á por sorteio, o qual, 

se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital.  
 
8.3. Tendo em vista o disposto no item 3.1.7 deste edital e seus subitens, durante o período de inscrições, especificamente, o candidato 
interessado em utilizar a prerrogativa contida na alínea “b”, do item 8.2, deverá, ao realizar a inscrição: a) clicar no campo “jurado”; b) marcar 
“declaro o efetivo exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal”; c) anexar o Requerimento – desempate 
(condição de jurado) (Anexo III deste edital), devidamente preenchido e assinado, conforme procedimento nele especificado, acompanhado de 
certidão, declaração, atestado, ou outros documentos públicos expedidos pela Justiça Estadual ou Federal, que comprovem o efetivo exercício 
da função de jurado.  
 
8.4. Processados os desempates, será divulgado o resultado final do certame, o qual conterá a respectiva classificação final dos candidatos 
aprovados, por cargo, em ordem decrescente de pontos, composta pelas seguintes listas: 
a) 1ª: Lista de ampla concorrência, a qual conterá a pontuação de todos os candidatos; 
b) 2ª: lista de candidatos com deficiência, a qual conterá somente a pontuação das pessoas com deficiência, aprovadas, que concorrem às 

vagas reservadas; 
c) 3ª: lista de candidatos negros, a qual conterá somente a pontuação das pessoas negras, aprovadas, que concorrem às vagas reservadas.  

 
8.4.1. Transcorridos todos os eventos relacionados à execução do certame, far-se-á a divulgação da homologação final. 
 
8.5. O candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados cadastrais junto à Objetiva Concursos, por meio da sua ficha cadastral, até a 
publicação da homologação final. 
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8.6. Publicado o resultado final, e homologado o certame, toda e qualquer publicidade oficial relacionada a este certame, durante sua 
validade, será realizada exclusivamente por meio do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, do Painel de Publicações Oficiais da 
Prefeitura Municipal, e do site www.itaiopolis.sc.gov.br. A partir deste momento, o candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados 
cadastrais especificamente junto ao ente público, por meio de correspondência com aviso de recebimento ou pessoalmente. 
 
8.7. É de responsabilidade única e exclusiva do candidato acompanhar a publicidade oficial referente ao certame nos meios estipulados no item 
8.6, assim como manter seus dados como endereço residencial e eletrônico, telefone etc. atualizados junto ao ente público, até que se expire o 
prazo de validade do certame, a fim de garantir o conhecimento quanto à sua nomeação, bem como viabilizar os contatos necessários, sob o 
risco de perder o prazo para posse. 
 
8.8. Os executores deste certame não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes do não acompanhamento da 
publicidade oficial do certame e/ou por endereço residencial, eletrônico e/ou telefones informados erroneamente ou não atualizados. 
 

 

CAPÍTULO IX – DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 
 

 
9.1. Realizada a homologação final do certame, conforme a necessidade e a disponibilidade orçamentária, o ente público dará início aos 
trâmites necessários para o ingresso dos servidores (convocação, nomeação e posse), respeitada sempre a ordem de classificação e o 
percentual de vagas reservadas. 

9.2. A convocação dos candidatos será publicada nos meios estipulados no item 8.6. Paralelamente, poderá ser feita comunicação via postal 
(AR) e/ou e-mail e/ou telefone, conforme dados informados pelo candidato no formulário eletrônico de inscrição ou posteriormente 
atualizados. 
 
9.3. Da publicação da convocação, os candidatos terão o prazo de 05 dias úteis para comprovar todos os requisitos abaixo determinados:  
a) Nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, 

com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/1972; 
b) idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) quitação das obrigações eleitorais, mediante apresentação do título de eleitor e: certidão emitida pela Justiça Eleitoral ou dos 

comprovantes de votação das 02 últimas eleições; 
d) quitação das obrigações militares (somente candidatos do sexo masculino), mediante apresentação do certificado de reservista ou dispensa 

de incorporação; 
e) pleno exercício de seus direitos civis e políticos, comprovado mediante as certidões respectivas, conforme especificado quando da 

convocação; 
f) escolaridade e/ou outros requisitos necessários para o exercício do cargo pretendido, conforme item 2.1 deste edital, em conformidade 

com a lei de criação do respectivo; 
g) declarar os bens e valores que constituem seu patrimônio; 
h) declarar que não percebe proventos de aposentadoria civil (servidor público civil) ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 

pública que caracterizem acumulação ilícita, na forma estabelecida pela Constituição Federal;  
i) inscrição no PIS ou PASEP ou, se não estiver cadastrado, negativa expedida pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil, 

respectivamente; 
j) comprovante de residência (água, luz ou telefone fixo) atualizado e em nome próprio ou, no caso de comprovante em nome de terceiros, 

declaração do titular, devidamente reconhecida em cartório, atestando que o candidato reside no respectivo endereço;  
k) documento de identidade, certidão de nascimento, casamento ou equivalente e cadastro de pessoa física (CPF) regularizado; 
l) aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo pretendido e, nos casos de deficiência, que essa seja compatível com o 

exercício das respectivas atribuições;  
m) outros documentos que o ente público venha a solicitar quando da convocação. 
 
9.3.1. A análise da aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo pretendido, será realizada no exame médico de ingresso, por 
médico ou junta médica designada pelo ente signatário deste edital, a fim de assegurar que o candidato realmente apresente aptidão 
necessária para o exercício das atribuições do cargo, bem como, se for o caso, confirmar a condição de pessoa com deficiência e, ainda, a 
compatibilidade da deficiência com o exercício das respectivas atribuições. A ausência da aptidão física e mental, ou, ainda, a incompatibilidade 
da deficiência com as atribuições do cargo pretendido impossibilita o deferimento da posse – candidatos com deficiência devem verificar as 
atribuições do cargo pretendido e, ainda, o Capítulo IV deste edital. 
 

9.3.1.1. Para o exame de ingresso, o candidato deverá se apresentar portando os exames definidos quando da convocação, acompanhados dos 
respectivos laudos, sendo o caso. Quando da avaliação, o médico ou junta médica designada pelo ente signatário deste edital poderá solicitar, 
ainda, outros exames. O ônus dos exames médicos necessários recai sobre o candidato.  
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9.3.2. A prova da escolaridade deverá ser feita mediante apresentação de histórico escolar (somente para Ensino Médio), diploma ou 
certificado de conclusão expedido pela Instituição responsável, devidamente reconhecida pelo órgão competente. Quanto aos demais 
requisitos, quando houver, o candidato deverá fazer prova, mediante apresentação do documento legal, expedido por órgão regulamentador.  
 
9.4. ATENÇÃO: O preenchimento de todos os requisitos necessários elencados no item 9.3 deste edital e seus subitens é de inteira e total 
responsabilidade do candidato, que deverá comprová-los mediante a apresentação das vias originais dos comprovantes, acompanhadas de 
fotocópia simples e legível (no que couber).  
 
9.4.1. Ficam advertidos os candidatos de que a ausência de quaisquer comprovantes dos requisitos para ingresso no serviço público 
impossibilitará a nomeação para a posse, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da sua classificação neste certame, bem como de 
sua convocação. 
 
9.5. Além dos documentos previstos no item 9.3 deste edital e seus subitens, os candidatos deverão apresentar, para fins de confirmação da 
veracidade, as vias originais/cópia autenticada de todos os documentos apresentados de forma digitalizada, quando da inscrição e/ou prova 
de títulos. 
 
9.6. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, deverá solicitar para passar para o final da lista dos aprovados, para concorrer, 
observada sempre a ordem de classificação e a validade do certame, a novo chamamento uma só vez. A solicitação deverá ser realizada 
mediante requerimento, de próprio punho, direcionado ao ente público, o qual deverá ser entregue pessoalmente ou via correspondência com 
aviso de recebimento.  
 
9.7. A nomeação dos candidatos será publicada nos meios estipulados no item 8.6. Os candidatos terão o prazo de até 30 dias, contados da 
publicação da nomeação, para tomar posse. 
 
9.7. Assinado o termo de posse, o candidato terá 05 dias para entrar em exercício, contados da data de assinatura do respectivo termo. 
 
9.8. A nomeação será tornada sem efeito se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, ao passo que o candidato perderá 
automaticamente a vaga (exceto no caso previsto no item 9.6 deste edital), facultando ao ente o direito de convocar o próximo candidato, por 
ordem de classificação.  
 

 

CAPÍTULO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
10.1. Somente haverá devolução do valor da taxa de inscrição: em caso de alteração de requisito essencial ao certame; exclusão de cargo; 
cancelamento do certame ou alteração da data da prova objetiva após a sua convocação. 
 
10.1.1. As despesas de deslocamento, estadia, preparação, obtenção de documentação etc., efetuadas pelos candidatos em razão deste 
certame, independentemente das circunstâncias, são de única e exclusiva responsabilidade dos candidatos, não cabendo quaisquer alegações 
de prejuízo e/ou solicitações de ressarcimento. Comprovantes de comparecimento à prova deverão ser solicitados ao fiscal no dia da referida 
prova. 
 
10.2. O Concurso Público terá validade de até 02 anos a partir da data de homologação final, prorrogáveis uma vez, por igual período, a critério 
do ente público.  
 
10.3. O ente público e a Objetiva Concursos não se responsabilizam por erros de preenchimento de dados, por quaisquer solicitações não 
recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, erro, 
extravio ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados e/ou envio de documentos por meio digital (quando for o caso), exceto aos que, 
comprovadamente, derem causa. 
 
10.4. A Objetiva Concursos poderá, em caráter meramente complementar, enviar, para o e-mail indicado pelo candidato no formulário 
eletrônico de inscrição, comunicação quanto a local, data e horário de prova ou outras informações referentes à execução do certame. A 
remessa da comunicação via correio eletrônico não exime o candidato da responsabilidade de acompanhar todos os atos referentes à execução 
deste certame nos meios estipulados nas Disposições Preliminares deste edital, bem como de obter as informações necessárias pelo site ou 
telefone da Objetiva Concursos, caso necessário. Em relação à execução do certame, NÃO haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 
10.5. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais, o ente público e a empresa Objetiva Concursos não dispõem de cursos 
preparatórios para concursos, não fornecem apostilas, manuais ou quaisquer outros materiais de consulta, tampouco fornecem cópias das 
provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do certame. 
 
10.6. Durante a execução do certame, os candidatos poderão esclarecer suas dúvidas por meio do link www.objetivas.com.br/duvidas. Caso as 
respostas para as perguntas frequentes que constam no link supracitado não atendam à demanda do candidato, este poderá entrar em 
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contato com a Objetiva Concursos, por meio do telefone (51) 3335-3370 ou do WhatsApp (51) 99614-5833, exclusivamente em dias úteis, no 
horário das 9h às 11h45min e das 13h30min às 16h, ou por meio da opção “Entre em Contato”, que consta na mesma página do link. 
 
10.6.1. O prazo para resposta das demandas recebidas via WhatsApp e via Fale Conosco é de até 02 dias úteis, conforme ordem de 
recebimento, assim, recomenda-se que os interessados busquem o respectivo atendimento junto à Objetiva Concursos dentro de tempo 
hábil, para que seja viabilizado o atendimento da demanda em tempo, antes de esgotados os respectivos prazos. Atentar-se a esse prazo é 
de responsabilidade do candidato. 
 
10.6.2. Cumpre enfatizar que não serão fornecidas informações que já constem explícitas nos editais, tampouco será realizada sua 
interpretação ou a análise quanto ao preenchimento, por parte do candidato, da escolaridade e/ou outros requisitos necessários para o 
ingresso, uma vez que, além dessas informações já constarem explícitas no item 2.1 deste edital e na legislação em vigor, a análise de 
requisitos é procedimento relacionado aos atos admissionais, ou seja, posterior à homologação final do certame e realizado pelo ente 
signatário deste edital nos termos da legislação vigente. 
 
10.7. É facultado a qualquer cidadão apresentar impugnação ao presente edital durante o período estabelecido no cronograma de execução. A 
impugnação deverá ser realizada por meio do link www.objetivas.com.br/fale-conosco e deverá ser devidamente fundamentada, com 
argumentação lógica e embasamento legal. As impugnações serão respondidas ao e-mail informado no prazo de até 05 dias úteis e, caso haja 
necessidade de retificação, esta será realizada, atendidos sempre os requisitos de publicidade legal. 
 
10.7.1. Cumpre salientar que as impugnações que não atenderem aos requisitos acima estabelecidos NÃO SERÃO RESPONDIDAS.  
 
10.8. Com a verificação de ausência de impugnação durante o período estabelecido no item 10.7 deste edital e consequente realização da 
inscrição, é manifesta a vontade do candidato de participar do certame, nos exatos termos estabelecidos por este edital e demais publicações 
oficiais referentes à execução do certame, descabendo alegações de desconhecimento e/ou impugnações posteriores à inscrição, uma vez que, 
nos termos das disposições iniciais deste edital, a leitura integral e acurada deste documento antes da realização da inscrição é obrigatória a 
todos os interessados em participar do certame.  
 
10.9. Toda e qualquer situação que não estiver prevista por este edital será resolvida pela comissão do ente signatário deste edital em 
conjunto com a Objetiva Concursos, com a primazia dos princípios constitucionais que regem os certames públicos. 
 
10.10. Integram o presente edital, devendo ser devidamente considerados pelos candidatos os seguintes anexos: 
Anexo I – Requerimento - isenção do valor da inscrição (EXCETO CADÚNICO); 
Anexo I-A – Requerimento - PcD; 
Anexo I-B – Autodeclaração; 
Anexo II – Requerimento - atendimento especial; 
Anexo III – Requerimento - desempate (condição de jurado); 
Anexo IV – Descritivo das atribuições; 
Anexo V – Conteúdos programáticos; 
Anexo VI – Cronograma de execução. 
 

Registre-se e publique-se. 

 Itaiópolis/SC, 24 de abril de 2024. 

  
  
  
  
 

 
Mozart José Myczkowski,  

Prefeito Municipal. 
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ANEXO I 
REQUERIMENTO - ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – EXCETO CADÚNICO  

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

Data de nascimento: DD/MM/AAAA 

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: 

Documento de Identificação Oficial: 

CPF: 

Telefone fixo: [ ] 

Telefone Celular: [ ] 

E-mail: 

DECLARAÇÃO 
 

Eu, acima qualificado(a), VENHO REQUERER ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO para: 
 
( ) DOADOR DE SANGUE 
( ) DOADOR DE MEDULA ÓSSEA 
( ) DOADOR DE LEITE HUMANO 
 
DECLARO, desde já, que preencho os requisitos necessários para deferimento da solicitação, que as informações aqui prestadas e os documentos apresentados 
são verdadeiros e que estou ciente de que a não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição que garante o deferimento da solicitação, ou, 
ainda, que a apresentação dos documentos fora dos padrões, prazo e forma solicitados, implicará indeferimento da solicitação. DECLARO que estou ciente de 
que constatada, por autoridade competente, irregularidade ou falsidade nos dados informados e/ou nos documentos apresentados, poderei ser eliminado do 
certame e/ou exonerado, podendo, ainda, responder por crime contra a fé pública, nos termos da lei vigente. 
 

LISTA DE COMPROVANTES NECESSÁRIOS E PROCEDIMENTO 

I - Para doadores de sangue: comprovar que realizou, no mínimo, 03 doações de sangue no último ano, contado o período retroativamente da publicação deste 

edital, a órgão oficial ou à entidade credenciada, por meio da apresentação de atestado/declaração de doação ou carteira do doador, devidamente assinados pela 

entidade coletora oficial ou credenciada, onde conste, expressamente, a(s) data(s) de doação para fins de deferimento da isenção. 

 

II - Para doadores de medula óssea: comprovante de inscrição no REDOME (Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea), acompanhado do demonstrativo 
de, ao menos, UMA doação, contendo data da coleta de células de medula óssea, data da emissão do documento, com assinatura da pessoa responsável pelo 
Órgão emissor, e o nome legível e completo da assinante. NÃO sendo aceitos solicitação de cadastro, protocolo para cadastro, termos de consentimento para 
cadastro ou declarações de coleta de amostra para cadastro. 
 

III - Para doadores de leite humano: comprovar, pelo menos, UMA doação mensal de leite humano, em cada um dos últimos 04 meses anteriores à publicação 

deste edital, a órgão oficial ou à entidade credenciada, mediante declaração(ões) assinada(s) por autoridade competente da entidade coletora oficial ou 

credenciada na(s) qual(is) conste(m) expressamente a quantidade de doações, as datas correspondentes em que foram realizadas e o tipo de doação. 

PROCEDIMENTO OBRIGATÓRIO 

a) Providenciar o(s) documento(s) comprobatório(s), CONFORME O TIPO DE BENEFÍCIO A QUE FAZ JUS; 

b) imprimir este requerimento na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta a identidade do certame, preencher correta e completamente as 

informações solicitadas em todos os campos e assinar o requerimento;  

c) digitalizar este requerimento e o(s) documento(s) comprobatório(s) de forma legível e completa (frente e verso, caso houver), a fim de permitir a clara 

análise das informações prestadas e dos documentos apresentados; 

d) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 

2MB; 

e) proceder conforme o item 3.2.1.2 deste edital. 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

  

 Local/Data 

 (Assinatura do Candidato - a próprio punho) 
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ANEXO I-A 
 REQUERIMENTO - PCD 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

Data de nascimento: DD/MM/AAAA 

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: 

Documento de Identificação Oficial: 

CPF: 

Telefone fixo: [ ] 

Telefone Celular: [ ] 

E-mail: 

DESCREVER OS DADOS ABAIXO COM BASE NO LAUDO MÉDICO QUE EMBASA A SOLICITAÇÃO: 

Tipo de deficiência  
 

 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: 

DECLARAÇÃO 

Eu, acima qualificado(a), VENHO REQUERER inscrição para concorrer pela reserva de vagas para pessoa com deficiência. DECLARO que possuo conhecimento das 

atribuições do cargo para o qual me inscrevo, bem como tenho ciência de que minha deficiência deve ser compatível com as referidas atribuições para fins de 

posse, o que será confirmado quando do ingresso no serviço público. DECLARO que as informações aqui prestadas e os documentos apresentados são 

verdadeiros e que estou ciente de que a não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição que garante o deferimento da solicitação, ou, 

ainda, que a não apresentação ou a apresentação dos documentos fora dos padrões, prazo e/ou forma solicitados implicará o indeferimento da solicitação. 

DECLARO que estou ciente de que constatada, por autoridade competente, irregularidade ou falsidade nos dados informados e/ou nos documentos 

apresentados, poderei ser eliminado do certame e/ou exonerado, podendo, ainda, responder por crime contra a fé pública, nos termos da lei vigente. Diante do 

exposto:  

(___) Apresento LAUDO MÉDICO emitido há menos de um ano, o qual atesta a espécie e o grau da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), a provável causa da deficiência, nome e assinatura do médico; 

(___) Apresento LAUDO MÉDICO emitido na data de ___/___/______, o qual atesta a espécie e o grau da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), a provável causa da deficiência, e que se trata de deficiência irreversível, com nome e assinatura 

do médico. 

PROCEDIMENTO OBRIGATÓRIO 

a) Providenciar o Laudo médico acima exigido; 

b) imprimir este requerimento na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta a identidade do certame, preencher correta e completamente as 

informações solicitadas em todos os campos e assinar o requerimento;  

c) digitalizar o requerimento e o laudo médico de forma legível e completa (frente e verso, caso houver), a fim de permitir a clara análise das informações 

prestadas e dos documentos apresentados; 

d) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 

2MB; 

e) proceder conforme o item 4.1.4 deste edital. 

ATENÇÃO: 

➢ A solicitação ou o deferimento da solicitação da inscrição para concorrer pela reserva de vagas para pessoa com deficiência não concede automaticamente o 

direito ao atendimento especial nas provas. O candidato que necessite de atendimento especial deverá proceder conforme disposto no Capítulo V deste 

edital. 

➢ Caso o candidato não envie o laudo médico e o requerimento, não será considerado pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, seja qual for 

o motivo alegado, mesmo que tenha selecionado tal opção na ficha de inscrição (via Internet). 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

  

 Local/Data 

 (Assinatura do Candidato - a próprio punho) 
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ANEXO I-B 
AUTODECLARAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

Data de nascimento: DD/MM/AAAA 

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: 

Documento de Identificação Oficial: 

CPF: 

Telefone fixo: [ ] 

Telefone Celular: [ ] 

E-mail: 

AUTODECLARAÇÃO 

Eu, acima qualificado(a), DECLARO sob as penas da lei, QUE SOU PESSOA PRETA OU PARDA, conforme o quesito cor ou raça adotado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). DECLARO que as informações aqui prestadas são verdadeiras. DECLARO que estou ciente quanto à necessidade de 

realizar a heteroidentificação em caso de aprovação e classificação no certame e que, sendo constatada, por autoridade competente, irregularidade ou falsidade 

nos dados informados e/ou conteúdo apresentado, poderei ser eliminado do certame e/ou exonerado, podendo, ainda, responder por crime contra a fé pública 

nos termos da lei vigente. Diante do exposto, VENHO REQUERER inscrição para concorrer pela reserva de vagas para pessoas negras. 

PROCEDIMENTO OBRIGATÓRIO 

a) imprimir esta autodeclaração na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta a identidade do certame, preencher correta e completamente as 

informações solicitadas em todos os campos e assinar a autodeclaração;  

b) digitalizar a autodeclaração de forma legível e completa, a fim de permitir a clara análise das informações prestadas e dos documentos apresentados; 

c) salvar a digitalização em ARQUIVO ÚNICO, na extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 2MB; 

d) proceder conforme o item 4.2.3 deste edital. 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

  

 Local/Data 

 (Assinatura do Candidato - a próprio punho) 
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ANEXO II - REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL  
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

Data de nascimento: DD/MM/AAAA 

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: 

Documento de Identificação Oficial: 

CPF: 

Telefone fixo: [ ] 

Telefone Celular: [ ] 

E-mail: 

MARCAR ABAIXO UM X NO TIPO DE ATENDIMENTO ESPECIAL DE QUE NECESSITA 

(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção). (__) Sala para amamentação (Candidata lactante). 

(__) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte: ______ (__) Acessibilidade no local de provas (Candidato cadeirante). 

(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência visual). (__) Prova em Braille (Candidato com deficiência visual). 

(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência motora que 

impeça o preenchimento do cartão). 

(__) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência auditiva). 

(__) Ledor (Candidato com deficiência visual). 

(__) Tempo adicional de 1 hora  (__) Outro (descrever nas linhas abaixo): 

 

 

DADOS ESPECIAIS PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial): 

 

DECLARAÇÃO 

Eu, acima qualificado(a), VENHO REQUERER atendimento especial no dia de realização da(s) prova(s) deste certame. DECLARO, desde já, que preencho os 

requisitos necessários para deferimento da solicitação, que as informações aqui prestadas e os documentos apresentados são verdadeiros e que estou ciente de 

que a não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição que garante o deferimento da solicitação ou, ainda, que a apresentação dos 

documentos fora dos padrões, prazo ou forma solicitados, implicará indeferimento da solicitação. DECLARO que estou ciente de que constatada, por autoridade 

competente, irregularidade ou falsidade nos dados informados e/ou nos documentos apresentados, poderei ser eliminado do certame e/ou exonerado, 

podendo, ainda, responder por crime contra a fé pública, nos termos da lei vigente. 

COMPROVANTES OBRIGATÓRIOS PARA CONCESSÃO DO ATENDIMENTO ESPECIAL 

a) Providenciar o(s) comprovante(s) do direito ao atendimento especial, conforme abaixo determinado e conforme cada caso: 
1. Lactantes: Atestado de amamentação emitido por médico responsável, que justifique o atendimento especial solicitado e a certidão de nascimento da(s) 

criança(s) de até 6 meses de idade a ser(em) amamentada(s); 
2. Demais situações: laudo médico que justifique o atendimento especial solicitado (emitido há menos de um ano caso não contiver expressamente que se 

trata de deficiência irreversível), no qual conste a Classificação Internacional de Doença (CID), assinatura do médico, carimbo e seu número de Registro no 
Conselho Regional de Medicina. 

3. Para tempo adicional: no caso de 01 hora de tempo adicional, além do laudo, também deverá ser apresentado parecer emitido por especialista da área de 
sua deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/1989 e alterações. 

PROCEDIMENTO OBRIGATÓRIO 

a) imprimir este requerimento na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta a identidade do certame, preencher correta e completamente as 
informações solicitadas em todos os campos e assinar o requerimento;  

b) digitalizar o requerimento e o(s) comprovante(s) do direito ao atendimento especial, conforme o caso, de forma legível e completa (frente e verso, caso 
houver), a fim de permitir a clara análise das informações prestadas e dos documentos apresentados; 

c) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 
2MB; 

d) proceder conforme o item 5.1 deste edital. 

Nestes Termos,  
Espera Deferimento. 

  

 Local/Data 

 (Assinatura do Candidato - a próprio punho) 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO - DESEMPATE (CONDIÇÃO DE JURADO) 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

Data de nascimento: DD/MM/AAAA 

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: 

Documento de Identificação Oficial: 

CPF: 

Telefone fixo: [ ] 

Telefone Celular: [ ] 

E-mail: 

DECLARAÇÃO 

Eu, acima qualificado(a), VENHO REQUERER que, em caso de aprovação, restando empatado, haja preferência no critério de desempate pelo efetivo exercício 

da função de jurado (conforme Art. 440 do Código de Processo Penal). DECLARO que tenho pleno conhecimento de que SOMENTE serão aceitos certidões, 

declarações, atestados ou outros documentos públicos expedidos pela Justiça Estadual e Federal do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos 

do Art. 440 (Código de Processo Penal), a partir da entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008. DECLARO, desde já, que preencho os requisitos necessários para 

deferimento da solicitação, que as informações aqui prestadas e os documentos apresentados são verdadeiros e que estou ciente de que a não apresentação 

de qualquer documento para comprovar a condição que garante o deferimento da solicitação ou, ainda, que a apresentação dos documentos fora dos padrões, 

prazo e/ou forma solicitados, implicará indeferimento da solicitação. DECLARO que estou ciente de que constatada, por autoridade competente, irregularidade 

ou falsidade nos dados informados e/ou nos documentos apresentados, poderei ser eliminado do certame e/ou exonerado, podendo, ainda, responder por 

crime contra a fé pública, nos termos da lei vigente. Assim sendo, seguem anexos os documentos que comprovam essa condição. 

PROCEDIMENTO OBRIGATÓRIO 

a) Providenciar o documento comprobatório (vide item 8.3 deste edital); 

b) imprimir este requerimento na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta a identidade do certame, preencher correta e completamente as 

informações solicitadas em todos os campos e assinar o requerimento;  

c) digitalizar este requerimento e o documento comprobatório de forma legível e completa (frente e verso, caso houver), a fim de permitir a clara análise das 

informações prestadas e dos documentos apresentados; 

d) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 

2MB; 

e) proceder conforme o item 8.3 deste edital. 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

  

 Local/Data 

 (Assinatura do Candidato - a próprio punho) 
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ANEXO IV 
DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES 

 

 

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA: Executar serviços de inspeção em estabelecimentos de industrialização e comercialização de produtos alimentícios, de 
medicamentos e feiras, mercados, dentre outros de consumo humano, verificando as sanitárias de seus interiores, a limpeza dos equipamentos, forma de 
armazenamento de água, condições de asseio do seu manuseio e outros, objetivando assegurar as condições de qualidade e higiene dos produtos; Proceder a 
inspeção de imóveis novos e reformados, verificando as condições de saneamento para o escoamento das águas usadas e fluviais, dos sanitários, cozinha e 
tanques, para assegurar as medidas profiláticas necessárias; Inspecionar estabelecimentos privados e públicos, de lazer e outros, verificando a conservação dos 
sanitários, paredes, telhados, cozinhas, etc., a fim de preservar a saúde dos usuários; Inspecionar hotéis, mercados, centros de vendas e ou de troca, farmácias, 
laboratórios, salões de beleza, de estética, de corte de cabelo e barba e de tintura, lojas, bares, restaurantes e similares, fábricas, prestadores de serviço, 
açougues e outros, visando o controle de qualidade sanitária, do ar, do ambiente de trabalho, dos produtos e dos medicamentos de produção, de refugo, 
destinação de dejetos e outros, verificando a qualidade dos mesmos e seus possíveis efeitos sobre a saúde humana e do meio ambiente; Realizar coleta de água, 
alimentos, bebidas, medicamentos e outras amostras de interesse à saúde para análise; Fiscalizar a qualidade da água destinada ao uso humano e animal, sua 
portabilidade, os mecanismos de purificação, de estocagem e destinação, seu conteúdo e suas condições, controlar e fiscalizar os mananciais, os sistemas de 
esgoto, pluviais, sanitários, a destinação do lixo, o controle de vetores e zoonoses; Controlar a qualidade do ar, do meio ambiente, da poluição sonora; Elaborar e 
executar relatórios das inspeções realizadas, com parecer técnico conclusivo para o superior imediato para a concessão, renovação ou cassação de Licença 
Sanitária e de Funcionamento; Fazer comunicações, intimações, aplicar multas e interdições de estabelecimentos que não apresentarem condições satisfatórias, 
visando proteger a saúde do trabalhador e da coletividade; Elaborar estudos e projetos de educação e de ações visando melhoria das condições de vida da 
população na área da saúde, da prevenção e da erradicação de doenças transmissíveis, infectocontagiosas e ou causadas pela imperícia humana nas áreas de 
saneamento, de limpeza, de profilaxia, uso de medicamentos indevidos ou em excesso, contaminação alimentar e outro; Elaborar relatório de visitas, baseando-
se nas atividades executadas, para permitir análises; Cadastrar estabelecimentos de acordo com o maior ou menor risco epidemiológico fornecendo outras 
informações que servirão de base para as ações de fiscalização; Fornecer suporte ao Setor Administrativo da Vigilância Sanitária Municipal, através de protocolo, 
expediente, alimentação do sistema de informações e outros serviços administrativos relacionados com o gênero sanitário; Realizar levantamentos cadastrais, a 
fim de atualização de Banco de Dados; Executar tarefas correlatas de saúde, determinadas pelo superior imediato; Fornecer suporte aos setores de vigilância 
epidemiológica e controle de zoonoses, para emissão de notificações e imposições de penalidades referente aos serviços executados pelos agentes de combate 
às endemias; Responder juridicamente por seus atos executados na Vigilância Sanitária Municipal; Cumprir todas as normas, leis, decretos e regulamentos 
municipais, estaduais e federais referentes ao gênero sanitário e prestar contas das ações perante a Direção Regional de Saúde; e Executar demais tarefas 
correlatas segundo determinação superior, trabalhos que consistem em atuação na respectiva área, conforme determinação do superior hierárquico. 
 

ALMOXARIFE: Organizar e manter o almoxarifado, executar recebimento, estocagem, distribuição, registro e inventário de matérias-primas e mercadorias 
adquiridas e confeccionadas na Instituição; Verificar a posição de estoque; Examinar periodicamente o volume de mercadoria; Solicitar o ressuprimento do 
estoque; Solicitar o recebimento do material comprado ou fabricado; Confrontar as notas de pedidos e as especificações com o material entregue; Orientar o 
armazenamento de material e produtos, identificando-os e acomodando-os de forma adequada; Inspecionar o estado do material, sob a sua guarda; Manter o 
estoque em condições de atender as atividades; Acondicionar, adequadamente o material recebido; Enviar e atender requisições de material e documentação 
respectiva; Fazer previsão e controle de estoque; Fazer o arrolamento dos materiais estocados ou em movimento; Encaminhar ao laboratório de análise o 
material recebido, para exames quando houver dúvidas quanto à sua qualidade; Confrontar notas fiscais e notas de empenho; Executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de dificuldade. 
 

ANALISTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES: Preencher e emitir documentos legais e solicitações internas da área, de acordo com normas e critérios definidos, 
encaminhando-os às áreas/pessoas envolvidas; Realizar pesquisas e prestar atendimento a cidadãos e fornecedores, entre outros, solucionando dúvidas, 
fornecendo informações/orientações ou direcionando-os às pessoas indicadas; Efetuar compras diretas, realizando levantamentos, especificações de produtos e 
serviços, quando for o caso, catálogo de fornecedores, cotações, mapa de preços e despachos dos processos administrativos; Acompanhar os fluxos de entrega e 
processo de certificação de produtos e serviços, liquidação e definição dos pagamentos, a fim de efetuar os procedimentos administrativos necessários; Elaborar 
termos de referência, atuar na proposição da modalidade de licitação, data da autorização, agrupamento dos itens da compra em grupos/lotes, encaminhamento 
de publicações, elaboração de editais, emissão do despacho homologatório, minuta de contrato para o despacho e/ou parecer do setor jurídico, 
encaminhamento dos contratos para assinatura, organização de documentos e numeração, aceite do produto, fiscalização e acompanhamento do serviço 
prestado; Analisar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento de licitantes e às licitações em todas as modalidades; Preparar, elaborar, 
analisar e conduzir todos os processos licitatórios ou equivalentes; Credenciar e orientar interessados, solicitar e receber orçamentos e propostas técnicas e de 
preços e documentação de habilitação em procedimentos e processos licitatórios; Examinar documentação de habilitação e propostas técnica e comercial em 
procedimentos e processos licitatórios; Encaminhar o processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando a sua homologação e 
contratação; Orientar a equipe de apoio dos processos licitatórios; Receber, analisar e decidir a respeito de recursos administrativos em processos licitatórios; 
Acompanhar e orientar o desenvolvimento da fase interna e externa dos processos, encarregando-se da formalização dos atos processuais; Solicitar empenhos 
junto ao setor financeiro; Atuar em comissões ou grupos de trabalho; Analisar e emitir parecer técnico referente a prestações de contas ou relatórios 
equivalentes; Assessorar os titulares das diversas Secretarias e Departamentos que compõem a Administração, na tomada de decisões sobre a aquisição de bens 
e serviços, bem como na escolha da modalidade de licitação; Assessorar os gestores e fiscais de contratos, quando solicitado informações; Prestar atendimento 
ao público em geral, presencial, via telefone ou virtualmente; Contribuir com a gestão dos contratos de prestadores de serviço da área, acompanhando os prazos, 
coletando informações sobre a qualidade dos serviços prestados e provendo informações para a efetivação de pagamentos; Treinar novos colaboradores, 
auxiliando-os nas atividades pertinentes à sua área de atuação; Preencher e/ou emitir documentos legais e solicitações internas da área, de acordo com normas e 
critérios definidos, encaminhando-os às áreas/pessoas envolvidas; Manter organizado e atualizado o arquivo de documentos do setor, de modo a atender as 
exigências legais, processos e fiscalizações; Prestar suporte as diferentes áreas na condução de suas rotinas e procedimentos; Alimentar, elaborar e/ou emitir 
relatórios diversos visando o registro e acompanhamento das atividades realizadas pela área; Zelar pelo cumprimento de procedimentos técnicos e/ou 
administrativos estabelecidos, bem como das instruções dos superiores hierárquicos; Executar outras atividades que lhe sejam atribuídas por seus superiores 
hierárquicos ou pelas instâncias diretivas ou que se façam necessárias para o exercício de suas competências; Realizar a remessa de dados e informações ao 
Tribunal de Contas do Estado; Efetuar a análise dos contratos, convênios e outras instrumentos jurídicos e administrativos a serem firmados pela Administração 
Pública; Auxiliar os demais departamentos na elaboração e redação dos contratos e convênios a serem firmados pelo Município; Analisar e acompanhar a 
fiscalização dos contratos; Verificar os recursos materiais e humanos, quando for o caso, empregados na execução dos contratos/convênios; Verificar se a forma 
de execução do objeto do Contrato/Convênio está de acordo com o disposto no Edital, Termo de Referência e no instrumento contratual; Acompanhar os 
procedimentos licitatórios e legislativos, analisando, inspecionando, orientando na confecção de editais, minutas de contratos e outros instrumentos jurídicos e 
administrativos; Acompanhar a execução física dos objetos de contratos firmados pelo Município com empresas fornecedoras de bens e serviços à Administração 
Pública; Elaborar relatórios sobre todo o processo de contratação e execução de obras, serviços e aquisição de materiais, equipamentos e outros que devido a 
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procedimentos licitatórios ou não tenham gerado contrato; Comunicar, na forma da Lei, o seu superior imediato ou outras autoridades de possíveis 
irregularidades de que tenha ciência em razão de suas atribuições; Operar equipamentos e sistemas de informáticas e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício de suas atividades; Propor a paralisação da execução do contrato/convênio diante de graves descumprimentos pelo contratado/conveniado ou riscos 
para a Administração; Providenciar as devidas justificativas, junto aos setores responsáveis, necessárias para as renovações de contratos/convênios, 
manifestando acerca da qualidade de execução do contrato e encaminhar ao Setor de Contratos e Convênios quando solicitado, conforme fluxo estabelecido; 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências tomadas, os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; Requerer auxílio 
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual; Realizar a remessa de dados e informações, referentes ao seu setor, ao Tribunal de Contas do Estado; Executar outras 
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função e; Desenvolver tarefas correlatas, compatíveis com a natureza de suas atribuições. 
 

ANALISTA DE PATRIMÔNIO: Cadastrar os bens móveis e imóveis de responsabilidade da Prefeitura Municipal e seus entes, incumbindo-se também de manter o 
cadastro atualizado e elaborar o inventário patrimonial dos bens móveis e imóveis sob responsabilidade do município, pelo menos uma vez ao ano; Controlar as 
aquisições, alienações, concessões, permissões e autorizações de uso de imóveis, preparando, quando for o caso, os respectivos processos, em colaboração com 
a Procuradoria Jurídica; Administrar o patrimônio municipal, providenciando o competente registro legal do tombamento de objetos móveis e imóveis 
considerados de interesse artístico, cultural ou de valor histórico para o Município; Solicitar compras ou aquisições, vendas ou alienações, na forma prevista na 
legislação pertinente; Providenciar a documentação legal das doações ativas e passivas; Promover os atos necessários à escrituração e registro dos bens móveis e 
imóveis; Promover o recebimento, tombamento, identificação, cadastro, avaliação, reavaliação, incorporação, carga e descarga de bens patrimoniais; Promover a 
execução dos laudos de avaliação dos bens e materiais inservíveis, promovendo a devida alienação, na forma da lei; Administração geral de materiais, 
compreendendo os procedimentos de aquisição, guarda e distribuição de materiais permanentes; Controlar o registro e a de baixa de bens, assim como o 
inventário dos bens; Efetuar a depreciação do imobilizado e classificar bens por centro de custos; Acompanhar processo de padronização de materiais; 
Administração de serviços gerais, compreendendo guarda e manutenção dos prédios públicos; Realizar a remessa de dados e informações, referentes ao seu 
setor, ao Tribunal de Contas do Estado; e Realizar outras atribuições compatíveis com sua área de atuação. 
 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS: Promover programas de treinamento e aperfeiçoamento dos servidores; Promover a organização e atualização do registro 
da vida funcional dos servidores; Preparação de documentações necessária para admissão, demissão e concessão de férias, cumprimento dos atos de admissão, 
posse, lotação, distribuição e aposentadoria de servidores; Aplicar as leis e regulamentos referentes ao pessoal; Manter atualizado o arquivo da legislação 
pertinente à administração de pessoal; Promover, juntamente com os Secretários e gestores municipais, a organização da escala de férias do pessoal; 
Providenciar nos prazos legais, todos os documentos relativos a encargos e obrigações sociais e outros que digam respeito ao pessoal; Promover o levantamento 
dos dados necessários à apuração de merecimento e de antiguidade dos servidores para efeito de promoção e acesso; Expedir certidão de tempo de serviço e 
outras relativas ao registro de servidores; Providenciar a publicação dos concursos públicos e testes de seleção observadas as disposições legais vigentes, bem 
como dos resultados dos mesmos após sua homologação; Fazer cumprir as normas relativas a estagiários; Elaborar as folhas de pagamento do pessoal; Enviar a 
GFIP, a DIRF e RAIS e E-Social; Orientar e promover o necessário ajustamento funcional dos servidores; Organizar e manter atualizado o fichário de pessoal, 
estabelecendo os registros necessários a um controle sobre a vida funcional dos servidores; Controlar o horário e frequência do pessoal para efeito de 
pagamento; Promover a preparação e manutenção atualizada de fichas financeiras individuais; Fornecer, anualmente, na época própria, o comprovante de 
rendimentos dos servidores sujeitos a Declaração do Imposto de Renda; Determinar a metodologia a ser utilizada nos serviços ligados à análise, classificação e 
avaliação de cargos, redigindo as instruções necessárias, para implantar e/ou aperfeiçoar o sistema de classificação de cargos; Preparar estudos pertinentes e 
recrutamento, seleção, treinamento, promoção e demais aspectos da administração de pessoal, utilizando seus conhecimentos técnicos e compilando dados, 
para definir metodologia, formulários e instruções a serem utilizados; Realizar estudos e pesquisas sobre a criação, alteração, extinção, supressão, lotação e 
relotação de cargos e funções; Realizar a remessa de dados e informações, referentes ao seu setor, ao Tribunal de Contas do Estado; Acompanhar o 
desenvolvimento da estrutura administrativa da organização, verificando o funcionamento de suas unidades segundo regimentos e regulamentos vigentes, para 
propor e efetivar sugestões; e Exercer outras competências comuns ao Departamento de Pessoal. 
 

ANALISTA FINANCEIRO: Organizar e manter atualizados os controles da área financeira, desenvolvendo estudos e efetuando levantamentos, análises, 
programações, conferências e cálculos pertinentes; Atualizar as bases de dados com informações de empenhos, liquidações e pagamentos, gerando informações 
consistentes para análise dos gestores; Manter as bases de dados atualizadas com as informações orçamentárias e financeiras, gerando informações consistentes 
para análise do corpo executivo; Estimar as receitas e projetar as despesas orçamentárias, assim como acompanhar a execução do planejamento orçamentário e 
financeiro, fornecendo indicadores e orientações acerca dos seus dados; Elaborar, consolidar e analisar a proposta de desembolso mensal, assim como analisar a 
programação financeira e propor critérios para a sua execução; Promover o detalhamento das despesas, a análise das demandas por créditos adicionais, a 
descentralização interna e externa de créditos orçamentários; Realizar pesquisas para a elaboração de planos de integração orçamentária e financeira, bem como 
propor normas gerais de programação orçamentária e zelar pela sua fiel observância; Elaborar planos de modernização do Sistema Orçamentário; Contribuir com 
a elaboração, implantação e administração de sistemas informatizados de interesse das áreas de orçamento e finanças; Analisar o fluxo de caixa e demais 
relatórios financeiros, bem como os de contas a pagar e contas a receber, sinalizando possíveis inconsistências e sugerindo as medidas cabíveis para um melhor 
desempenho das operações; Efetuar as conciliações dos movimentos diários de caixa e bancos e operacionalizar sistemas contábeis, bancários e de tesouraria; 
Operacionalizar as políticas de cobranças e pagamentos definidas pela gestão responsável; Propor a implementação de fluxos e procedimentos financeiros, 
visando a constante melhoria dos processos; Realizar atividades típicas da área financeira, contemplando ações no contas a pagar e receber, tais como: 
recebimento de numerários, realização de pagamentos, emissão cheques, recibos, depósitos, ordem de pagamentos, transações eletrônicas, definição de 
desembolsos semanais com base nos vencimentos das notas já liquidadas ou, em casos excepcionais, dos documentos pagos em forma de adiantamento, entre 
outros; Fornecer informações aos diferentes setores e corpo gestor sobre a posição financeira, patrimonial, orçamentária e de custos, contribuindo com os 
processos decisórios do órgão; Realizar a gestão dos tributos, identificando as retenções de tributos decorrentes da Constituição Federal, Código Tributário 
Nacional, Leis, Decretos, Instruções Normativas e legislação congênere, assim como enviar notas de pagamentos com retenções de tributos ao setor de 
contabilidade para geração das guias de recolhimento federal e arquivar os tributos, atuando em parceria com a contabilidade; Analisar e colaborar no 
desenvolvimento de estratégias de incentivo a adimplência; Realizar e acompanhar os procedimentos de cobrança administrativa de dívida ativa; Realizar a 
remessa de dados e informações, referentes ao seu setor, ao Tribunal de Contas do Estado; e Desenvolver tarefas correlatas, compatíveis com a natureza de suas 
atribuições. 
 

ANALISTA TRIBUTÁRIO: Realizar estudos e pesquisas a respeito da capacidade tributária do Município e evasão de receitas, com o objetivo de propor medidas 
visando à eficiência na arrecadação da receita municipal; Determinar a execução de procedimentos de fiscalização, para verificar o cumprimento das obrigações 
tributárias pelo sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação municipal específica, inclusive os relativos à notificação de contribuintes e 
determinação de apreensão e guarda de mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; Elaborar pareceres e proferir decisões em 
processo administrativo-fiscal relacionados com a arrecadação, lançamento, dívida ativa, fiscalização, entre outros, bem como em processos de consulta, 
restituição ou compensação de tributos e demais receitas municipais e de reconhecimento de benefícios fiscais, em sede de primeira instância; Enviar de ofício à 
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Segunda Instância Administrativa para reexame necessário os processos decididos em primeira instância quando a decisão absolver ou reduzir o valor de autos de 
lançamento ou de infração, quando o valor desta redução for superior a 20 (vinte) Unidades Fiscais do Município; Orientar, coordenar e supervisionar as 
atividades de orientação ao contribuinte sobre matéria fiscal e tributária, bem como os atos e serviços praticados pelos servidores integrantes do Departamento 
de Controle Econômico e Tributário; Preparar relatórios sobre a arrecadação da receita municipal por fontes, submetendo a análise da chefia imediata, visando o 
incremento da eficiência do trabalho de arrecadação; Emitir, conferir e acompanhar a cobrança de dívida ativa nas fases administrativa e judicial, bem como 
determinar a inscrição em dívida ativa dos créditos tributários já constituídos; Propor medidas de melhorias na expedição de alvarás de licença; Manter 
atualizados os cadastros mobiliários e imobiliários do Município e atuar em conjunto com as demais secretarias municipais para a troca de informações cadastrais 
de interesse da arrecadação; Preparar material e participar da elaboração do Plano Plurianual, Lei das Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária; Participar e 
promover cursos e palestras sobre educação tributária e demais assuntos relacionados com as funções desempenhadas; Realizar avaliações de imóveis para fins 
tributários; Realizar a remessa de dados e informações, referentes ao seu setor, ao Tribunal de Contas do Estado; e Executar outras atividades afins. 
 

ORIENTADOR DE DESPORTO: Promover a prática da ginástica e de outros exercícios físicos e jogos em geral, nos programas sócios educativos, grupos de crianças, 
adolescentes, jovens, idosos, adultos, mulheres e portadores de necessidades especiais, desenvolvendo atividades desportivas e de lazer; Orientar a execução das 
atividades desportivas e sobre a importância de uma alimentação saudável; Estudar a capacidade e as necessidades físicas dos usuários.; Elaborar programas de 
atividades desportivas; Efetuar testes de avaliação física dos usuários; Instruir os usuários sobre os exercícios e jogos programados; Promover e executar 
certames, campeonatos, torneios esportivos e atividades de lazer para a comunidade; Elaborar sumulas, preparar regulamentos e regimentos; Treinar equipes e 
escolinhas do Município; Organizar a participação do Município em eventos esportivos locais, regionais e estaduais; Acompanhar o desenvolvimento dos atletas, 
o rendimento das equipes municipais de Futebol de Campo, Futsal, Handebol, Voleibol, Basquetebol etc.; Acompanhar as Categorias de base, infantil, juvenil, 
infanto-juvenil e adulto para participar em eventos da FESPORTE como: OLESC, JESC, Joguinhos Abertos de Santa Catarina, e JASC em etapas microrregionais, 
regionais, estaduais e nacionais, e demais competições de interesse do Município; Atuar nos eventos Desportivos promovidos pela Municipalidade; Atuar nos 
serviços de reabilitação e manutenção da saúde (condicionamento físico) dos idosos, minimizando o stress, recuperando psicossocialmente o seu 
desenvolvimento social, moral e afetivo, conquistando assim o bem-estar e reintegrando o paciente idoso, a vida normal e ao seu cotidiano; Executar outras 
tarefas afins; Elaborar projetos esportivos; Atuar na elaboração e execução da Política Esportiva Municipal. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL:  Participar com a comunidade escolar na construção do projeto pedagógico; Participar junto ao professor na elaboração do 
planejamento anual e planos de aula; Cuidar da higiene da criança (troca de fraldas, roupas, escovar os dentes, lavar as mãos, rosto, manipulação de alimentos e 
uso do banheiro); Ministrar o uso de remédios para as crianças sob orientação dos pais e perante receita médica; Ajudar a promover a articulação entre a família 
e escola; Participar dos cursos de formação oferecidos pela secretaria municipal de educação; Manter bom relacionamento (de respeito e cooperação) com os 
demais funcionários da instituição; Participar da avaliação da criança juntamente com o professor regente e o professor da sala de recursos multifuncionais; 
Executar outras tarefas correlatas as acima descritas, de acordo com a solicitação dos superiores; Participar dos cursos de formação oferecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação, Dias de Estudos, Conselhos de Classes e Eventos Escolares; Ensinar e usar recursos de Tecnologia Assistiva, tais como: as tecnologias da 
informação e comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, a informática acessível, o soroban, os recursos ópticos e não ópticos, os softwares 
específicos, os códigos e linguagens, as atividades de orientação e mobilidade entre outros; de forma a ampliar habilidades funcionais dos educandos, 
promovendo autonomia, atividade e participação; Estabelecer articulação com os professores regente e da sala de recursos multifuncionais, visando a 
disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos educandos nas atividades 
escolares; Orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo educando; Executar outras atividades compatíveis 
com o cargo; Participar do seu processo de autoavaliação e de avaliação institucional. 
 

SANITARISTA: Analisar, monitorar e avaliar situações de saúde; Planejar, pesquisar, administrar, gerenciar, coordenar, auditar e supervisionar as atividades de 
saúde coletiva nas esferas pública, não governamental, filantrópica ou privada, observados os parâmetros legais e os regulamentos vigentes; Identificar, 
pesquisar, monitorar, registrar e proceder às notificações de risco sanitário, de forma a assegurar o controle de riscos e agravos à saúde da população, nos termos 
da legislação vigente; Atuar em ações de vigilância em saúde, inclusive no gerenciamento, supervisão e administração, nas instituições governamentais de 
administração pública direta e indireta, bem como em instituições privadas, não governamentais e filantrópicas; Elaborar, gerenciar, monitorar, acompanhar e 
participar de processos de atenção à saúde, de programas de atendimento biopsicossocial e de ações, inclusive intersetoriais, de prevenção, proteção e 
promoção da saúde, da educação, da comunicação e do desenvolvimento comunitário; Orientar, supervisionar, executar e desenvolver programas de formação 
nas áreas de sua competência; Executar serviços de análise, classificação, pesquisa, interpretação e produção de informações científicas e tecnológicas de 
interesse da saúde e atuar no desenvolvimento científico e tecnológico da saúde coletiva, levando em consideração o compromisso com a dignidade humana e a 
defesa do direito à saúde; Planejar, organizar, executar e avaliar atividades de educação em saúde dirigidas em articulação com a população em instituições 
governamentais de administração pública direta e indireta, bem como em instituições privadas e organizações não governamentais. Executar outras tarefas de 
mesma natureza e mesmo nível de dificuldade. 
 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE: Organizar os serviços de contabilidade em geral, organizar os documentos e métodos de escrituração nos sistemas mecanizados, 
para fazer cumprir as exigências legais e administrativas; Conferir e preparar todos os documentos que exigem pagamentos, inclusive com cálculos e 
recolhimento, se necessário; Informar e orientar sobre pagamento a fornecedores e as unidades administrativas; Fazer relatórios e levantamentos a pedido do 
superior imediato; Executar balancetes diários, mensais e balanços anuais; Executar através do sistema mecânico ou computacional a escrituração contábil; 
Contabilizar todas as operações financeiras com controle de saldos bancários; Controlar saldo da conta, bens e valores a incorporar; Controlar todos os convênios 
firmados pela unidade; Contabilizar o sistema financeiro, orçamentário e patrimonial; Fazer conciliação em fichas contábeis; Elaborar listagens de captação de 
dados orçamentários e patrimonial e demonstrativo da disponibilidade financeira para serem enviados ao Setor de Processamento de Dados da Secretaria de 
Controle Interno; Elaborar mensalmente os balancetes, demonstrativos da execução orçamentária e extraorçamentária da Receita e da Despesa para serem 
enviados a Secretaria de orçamento e Finanças da Prefeitura; Controlar o suprimento de fundos; Elaborar a declaração de isenção de imposto de renda, pessoa 
jurídica, para ser entregue na Receita Federal; Controlar as verbas orçamentárias e extraorçamentárias, dentro dos seus respectivos programas subprogramas, 
projetos e atividades; Informar ao Setor de Orçamento, Centros e Departamentos, os débitos e créditos a serem efetuados aos Departamentos através de 
demonstrativos, conferências, controle em livros dos empenhos emitidos; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 

TERAPEUTA OCUPACIONAL: a) Descrição Sumária: Atividades de planejamento, coordenação, direção, supervisão, orientação e execução especializada relativas à 
proteção, promoção, prevenção, habilitação, recuperação, reabilitação e cuidados paliativos do indivíduo e da coletividade em todos os contextos e níveis da 
saúde, no âmbito de sua competência profissional; Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e procedimentos 
específicos de terapia ocupacional; Realizar diagnósticos específicos; Analisar condições dos pacientes; Orientar pacientes e familiares; Desenvolver programas de 
prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; Exercer atividades técnico-científicas; e Assessorar nas atividades do local de lotação. b) Atribuições Típicas: 
Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente; Atender 
pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e procedimentos específicos de terapia ocupacional; Realizar diagnósticos específicos; 
Analisar condições dos pacientes; Orientar pacientes e familiares; Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; Exercer 
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atividades técnico-científicas; Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; Atuar na orientação de pacientes, clientes, familiares, cuidadores e 
responsáveis; Avaliar o paciente quanto às suas capacidades e deficiências; Eleger procedimentos de habilitação para atingir os objetivos propostos a partir da 
avaliação; Facilitar e estimular a participação e colaboração do paciente no processo de habilitação ou de reabilitação; Avaliar os efeitos da terapia, estimular e 
medir mudanças e evolução; Redefinir os objetivos, reformular programas e orientar pacientes e familiares; Promover campanhas educativas; Produzir manuais e 
folhetos explicativos; Utilizar recursos de informática, com fins terapêuticos e administrativos; Atuar na avaliação, estímulo e desenvolvimento dos desempenhos 
ocupacionais cognitivos, neuropsicomotor, musculoesquelético, psicossocial, percepto-cognitivo, senso-perceptivo, psicoafetivo e psicomotor; Atuar nas 
atividades de desempenho ocupacional voltado para a saúde escolar, saúde mental, saúde do idoso, saúde da mulher, saúde do trabalhador e saúde indígena; 
Desenvolver ações que permitam a acessibilidade e promovam a autonomia no dia a dia dos pacientes; Analisar equipamentos de tecnologia assistida e 
desenvolver adaptações necessárias à realização de atividades da vida diária (AVD) e atividades instrumentais da vida diária (AIVD), no que se refere ao contexto 
de escola, trabalho e lazer; Atuar na reintegração dos pacientes com sofrimento psíquico à sociedade, bem como no resgate de sua capacidade produtiva; Auxiliar 
nas orientações às equipes de saúde para identificação, abordagem e referência aos usuários com sofrimento psíquico que necessitam de atenção especializada; 
Desenvolver ações integradas para a redução de riscos e danos aos grupos de maior vulnerabilidade (usuários de álcool e outras drogas); Fomentar a constituição 
de organização e espaços de reabilitação psicossocial na comunidade de forma intersetorial; Realizar oficinas terapêuticas, grupos comunitários, atendimentos 
individuais e em grupo; Estimular a formação de grupos e geração de renda e de trabalho; Desenvolver ações de estimulação essencial em crianças identificadas 
com problemas neuropsicomotores; Implementar ações intersetoriais de atenção integral às crianças com atraso no desenvolvimento; Realizar visitas às 
populações identificadas e desenvolver ações aos que necessitem de adaptações domiciliares; Acompanhar crianças identificadas com distúrbios psicomotores a 
serem acompanhadas pela saúde; Desenvolver ações específicas voltadas às dificuldades de aprendizagem; Subsidiar profissionais da educação para facilitar as 
atividades escolares de crianças com necessidades especiais; Observar e encaminhar crianças aos demais serviços conforme necessidade; Desenvolver ações 
intersetoriais para prevenir problemas relacionados ao uso de drogas; Sugerir e articular junto aos líderes comunitários, a criação de centros de lazer, promoção 
de atividades culturais que fazem parte do contexto da comunidade; Desenvolver ações específicas de brincar e utilizar o brinquedo como recurso terapêutico 
com crianças, bem como coordenar ações de brinquedoteca; Estimular formação e articulação de grupos de mães e cuidadores; Realizar atividades terapêuticas 
integradas e intersetorializadas que promovam a valorização da mulher; Monitorar a situação epidemiológica do território local, identificando agravos e formas 
de intervenção coletiva, complementando ações das equipes de saúde da família (ESF) na atenção à saúde da mulher; Desenvolver atividades laborais com 
mulheres da comunidade em situação de exclusão social, estimulando aprendizagem de novos ofícios, possibilitando a reinserção econômica e social; 
Desenvolver atividades de Educação Permanente em Saúde no âmbito do serviço público; Buscar atualizar-se e aperfeiçoar-se em seus conhecimentos técnicos, 
científicos e culturais, capacitando-se em benefício do cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade e do desenvolvimento de sua profissão, devendo se 
amparar nos princípios bioéticos de beneficência e não maleficência, inserindo-se em programas de educação continuada e de educação permanente; Assumir 
responsabilidade técnica por serviço de Terapia Ocupacional, em caráter de urgência, quando designado ou quando for o único profissional do setor, atendendo à 
Resolução específica; Cumprir os Parâmetros Assistenciais e o Referencial Nacional de Procedimentos Terapêuticos Ocupacionais normatizados pelo COFFITO; e 
Cumprir e fazer cumprir os preceitos contidos no Código de Ética (Resolução COFFITO nº 425, de 08 de julho de 2013 - (D.O.U. nº 147, Seção 1 de 01/08/2013). 

 
 

 

ANEXO V - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

ATENÇÃO CANDIDATO: 
a) Na prova de Língua Portuguesa, será exigida a norma ortográfica atualmente em vigor.  
b) No conteúdo de Informática, a menos que seja informado o contrário nas questões, considerar: os programas em sua versão Português-BR; configuração padrão de 

instalação, com licença de uso; mouse configurado para destros; um clique ou duplo clique pelo botão esquerdo do mouse; e teclar como pressionar uma tecla uma vez 
e rapidamente liberá-la; 

c) Quando houver, em quaisquer disciplinas, sugestão de normas legais, salienta-se que estas possuem caráter meramente orientador, podendo, ou não, virem a ser 
utilizadas pela Banca Examinadora, a qual poderá utilizar, além destas, outras normas legais, obras doutrinárias e publicações não citadas.  

d) Quando da citação de normas legais, em quaisquer disciplinas, ainda que não mencionadas, devem ser consideradas as emendas e/ou alterações da legislação com 
entrada em vigor até a publicação deste edital, assim como, devem ser consideradas as normas legais em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados. 

e) A busca pelas normas legais sugeridas, quando for o caso, é de responsabilidade do candidato. Sugere-se que as normas legais próprias do ente signatário deste edital, 
quando sugeridas, sejam consultadas no link www.leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/4608/leis-de-itaiopolis. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA - COMUM A TODOS 
Conteúdo Programático:  
1. Análise e Interpretação de Textos: Compreensão global, estrutura, ideias principais e secundárias, pressuposições e inferências, significados e substituição de palavras e 
expressões, gêneros textuais, linguagem, variedades linguísticas, registros formais e informais, nexos e outros recursos coesivos. 2. Textualidade: Coesão, coerência, 
argumentação, identificação de frases corretas e incorretas, intertextualidade. 3. Fonologia e Ortografia: Letras, fonemas, encontros vocálicos, dígrafos, encontros 
consonantais, sílabas, acentuação gráfica, ortografia, emprego dos porquês, hífen, sinais de pontuação. 4. Morfologia: Classes de palavras variáveis e invariáveis, 
reconhecimento, classificação, uso e flexão. 5. Semântica: Sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos, denotação, conotação, figuras de linguagem. 6. Sintaxe: Análise 
sintática (interna e externa), concordância nominal e verbal, regência nominal e verbal, pontuação, crase. 
 

MATEMÁTICA - COMUM A TODOS 
Conteúdo Programático:  
Raciocínio Lógico-Matemático e Resolução de Problemas: Operações com conjuntos, conjuntos numéricos, operações, divisão proporcional, razão e proporção, regras de 
três, porcentagem. Grandezas e Medidas. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Princípio Fundamental da Contagem. Noções de probabilidade e estatística. 
Pensamento indutivo e dedutivo. Equivalência lógica e negação de proposições. Lógica da argumentação. Implicação lógica. Associação lógica. Pensamento crítico e a lógica 
analítica.  
 

INFORMÁTICA - COMUM A TODOS 
Conteúdo Programático:  
Informática Básica: Conceitos básicos da tecnologia da informação. Componentes de hardware e software de computadores e suas características. Operação e configuração: 
sistema operacional Windows 10 ou posterior; editor de texto Word 2016 ou posterior; planilha eletrônica Excel 2016 ou posterior. Navegação web e segurança na/para 
Internet. Correio eletrônico. 
 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL - COMUM A TODOS 
Conteúdo Programático:  
1. Normas Legais: 
- ITAIÓPOLIS/SC. Lei Orgânica do Município. 
- ITAIÓPOLIS/SC. Lei Complementar nº 01/1992. Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município. 
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DIREITO ADMINISTRATIVO  
 

PARA: ANALISTA (todos); ORIENTADOR DE DESPORTO; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL; SANITARISTA; TERAPEUTA OCUPACIONAL: 
Conteúdo Programático:  
1. Princípios da Administração Pública: Legalidade, moralidade, impessoalidade, razoabilidade, proporcionalidade, publicidade, eficiência e supremacia do interesse público. 
2. Administração Pública: Conceitos, estrutura e organização. 3. Atos Administrativos: Conceitos, práticas, revisão, validade, efetividade, atributos, espécies e formas. 
Procedimentos, mérito, discricionariedade, extinção e vícios. 4. Poderes da Administração: Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. Uso e abuso do poder. 5. 
Agentes Públicos: Espécies, poderes, deveres, prerrogativas. Cargo, emprego e função pública. 6. Serviços Públicos: Conceito, classificação, regulamentação, controle. 
Forma, meios, requisitos e delegação (concessão, permissão e autorização). 7. Normas Legais: 
- BRASIL. Lei nº 8.429/1992 - Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação. 
 

DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

PARA: ANALISTA (todos); ORIENTADOR DE DESPORTO; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL; SANITARISTA; TERAPEUTA OCUPACIONAL: 
Conteúdo Programático:  
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Art. 1º a 69; Art. 76 a 92; Art. 101 e 102; Art. 127 a 129). 
 

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

PARA: AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA; ALMOXARIFE; TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 
Conteúdo Programático: 
1. Princípios da Administração Pública: Legalidade, moralidade, impessoalidade, razoabilidade, proporcionalidade, publicidade, eficiência e supremacia do interesse público. 
2. Administração Pública: Conceitos, estrutura e organização. 3. Atos Administrativos: Conceitos, práticas, revisão, validade, efetividade, atributos, espécies e formas. 
Procedimentos, mérito, discricionariedade, extinção e vícios. 4. Poderes da Administração: Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. Uso e abuso do poder. 5. 
Agentes Públicos: Espécies, poderes, deveres, prerrogativas. Cargo, emprego e função pública. 6. Serviços Públicos: Conceito, classificação, regulamentação, controle. 
Forma, meios, requisitos e delegação (concessão, permissão e autorização). 7. Orçamento Público: Conceitos de orçamento público, ciclo orçamentário e instrumentos de 
planejamento (PPA, LDO e LOA). 8. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Art. 37 a 41). 
- BRASIL. Lei nº 8.429/1992 - Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

PARA: AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 
Conteúdo Programático:  
1. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação, relacionamento interpessoal, comportamento individual e em grupo, normas de conduta no ambiente de trabalho, 
trabalho em equipe e atendimento ao público. 2. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Processo saúde-doença. 
Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde. Educação para a saúde. Doenças 
transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Epidemiologia. 3. Saneamento ambiental. Aspectos gerais. Sistema de abastecimento de água. Rede de esgotamento 
sanitário. Gerenciamento de resíduos sólidos. Acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final. 4. Vigilância Sanitária (VISA): História da VISA no Brasil. 
Áreas de atuação da Vigilância Sanitária. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. Processo de trabalho em Vigilância Sanitária. Participação e controle social em 
Vigilância Sanitária. Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS). 5. Planejamento e Programação das ações em VISA: A Situação de Saúde no Território. Aplicação de 
Ferramentas do Planejamento em VISA. Monitoramento e Avaliação das Ações de VISA. 6. Risco sanitário, controle e monitoramento em VISA: Conceitos. Identificação de 
Risco. Avaliação de Risco (“risk assessment”). Comunicação de Risco. Registro e Sistemas de Acompanhamento. O uso do território nas ações de saúde pública e no SUS. 
Processo de identificação de riscos e vulnerabilidades no território. O mapeamento como ferramenta de trabalho. 7. Regulação na Saúde: Conceitos. Regulação e Controle 
Sanitário. Vigilância Sanitária, Direito à Saúde e Direito Sanitário. Vigilância Sanitária, o Poder de Polícia e o Princípio da Precaução. Processo Administrativo Sanitário. 8. 
Higiene e controle sanitário de alimentos: Microbiologia e higiene dos alimentos. Doenças Transmitidas por Alimentos (DTAs). Doenças Transmitidas por Água e Alimentos 
(DTAAs). Doenças Veiculadas por Alimentos (DVAs). Segurança dos alimentos em unidades de alimentação e nutrição. 9. Investigação de surtos de doenças transmitidas 
por água e alimentos: Conceitos. Estratégias para reconhecimento de surtos. 10. Ferramentas de qualidade e controle sanitário dos alimentos: Codex Alimentarius e 
APPCC. Alimentos impróprios para o consumo humano. Armazenamento e validade. 11. Açougues e matadouros: Condições sanitárias de seus interiores. Limpeza e 
refrigeração convenientes ao produto e derivado. 12. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232). 
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990. 
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde. 
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848/1940 - Código Penal (Art. 312 a 337). 
- BRASIL. Lei nº 11.445/2007 - Política Nacional de Saneamento Básico. 
- BRASIL. Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
- BRASIL. Lei nº 6.437/1977 - Infrações à Legislação Sanitária Federal. 
- BRASIL. Lei nº 7.802/1989, Decreto nº 4.074/2002 e Decreto nº 10.833/2021 - Agrotóxicos.  
- BRASIL. Portaria SVS/MS nº 1.428/1993 - Regulamento Técnico para Inspeção Alimentos, BPP e PIQ’s.  
- BRASIL. Anvisa. Resolução-RDC nº 216/2004 - Regulamento técnico de boas práticas para serviços de alimentação. 
- BRASIL. Resolução CGSIM nº 62/2020 - Classificação de risco das atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitária e as diretrizes gerais para o licenciamento sanitário 

pelos órgãos de vigilância sanitária dos estados, distrito federal e municípios.  
- BRASIL. Decreto nº 9.013/2017 - RIISPOA.  
- ITAIÓPOLIS/SC. Lei nº 27/1993 - Normas de Saúde em Vigilância Sanitária e outras providências. 
- ITAIÓPOLIS/SC. Decreto nº 1.850/2017 - Tabela de atos da Vigilância Sanitária. 
 

PARA: ALMOXARIFE 
Conteúdo Programático:  
1. Licitações e Contratos Administrativos: Conceitos e princípios que regem as licitações. Modalidades, Procedimentos e Fases. Revogação e invalidação de licitações. 
Contratos Administrativos. Noções de Processos Licitatórios. 2. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação, relacionamento interpessoal, comportamento individual e 
em grupo, normas de conduta no ambiente de trabalho, trabalho em equipe e atendimento ao público. 3. Arquivologia: Conceitos fundamentais, gerenciamento da 
informação, gestão de documentos, arquivos correntes, intermediários e permanentes, protocolos, avaliação de documentos, tipos de documentos e suportes físicos. 4. 
Administração de Recursos Materiais: Análise de Almoxarifado: mercadorias, pilhas, corredores, portas, piso, embarque, escritórios, outras instalações. Armazenagem: 
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procedimentos para carga e descarga e estocagem. Cadastramento de materiais: sistemas de armazenamento (carga unitária, caixas ou gavetas, prateleiras, raques, 
empilhamento e container flexível). Classificação: definição, objetivos da classificação, importância da classificação, critérios de classificação, princípios da classificação 
(catalogação, especificação, normalização, padronização e identificação). Controle de entradas e saídas. Controle de materiais: localização de materiais, ponto de pedido de 
compra, o método ABC de materiais e estoques, controle de qualidade, controle do estoque mínimo e fórmula simples. Critérios de armazenagem: tipos de armazenamento 
(por agrupamento, por tamanhos, por frequência e especial). Expedição e distribuição: expedição, distribuição da carga. Gestão de estoques: objetivos, funções, princípios 
básicos, principais enfoques, ressuprimento de estoques, solicitação de compras, coleta de preços, condições de aquisição, pedido de compra e licitações. Compras: 
modalidades de compra, cadastro de fornecedores, entrada e conferência. Controle de bens. Inventário. Alterações e baixa de bens. Execução do Empenho. 5. Noções de 
Administração Financeira e Orçamentária: Conceitos, orçamento público, receitas e despesas públicas. 6. Normas Legais:  
- BRASIL. Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
- BRASIL. Lei nº 4.320/1964 - Normas Gerais de Direito Financeiro. 
 

PARA: ANALISTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Conteúdo Programático: 
1. Processo de compras. Aspectos gerais. Compras no setor público. Planejamento. Fluxo básico do processo de compras. Etapas do processo. Modalidades de compra. 
Cadastro de fornecedores. Requisição de materiais. Cotação. Empenho. Pagamento. Estruturação dos preços. Ética nas Compras Públicas. Sistemas eletrônicos de compras e 
licitações. Sustentabilidade nas Compras Públicas. Avaliação e qualificação de fornecedores. Gestão de Riscos em Contratos e Licitações. 2. Licitações. Aspectos gerais. 
Objeto. Finalidades. Princípios. Edital de licitação. Obrigatoriedade. Dispensa. Inexigibilidade. Vedação. Modalidades. Procedimentos. Fases. Revogação. Invalidação. 
Desistência. Controle. Elementos básicos para compras e licitações. Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. 3. Contratos. Aspectos gerais. Elaboração e fiscalização de 
contratos. Instrumentos contratuais. Características. Cláusulas essenciais. Cláusulas e indicadores de nível de serviço. Alteração do contrato. Reajuste, revisão e repactuação. 
Extinção do contrato. Garantias. Sanções e Penalidades. Papel do fiscalizador do contrato. Papel do preposto da contratada. Acompanhamento da execução contratual. 
Registro e notificação de irregularidades. Definição e aplicação de penalidades e sanções administrativas. Técnicas de gerenciamento e monitoramento de contratos. 
Indicadores de desempenho contratual. 4. Administração Financeira e Orçamentária. Aspectos gerais. Planejamento Financeiro e Orçamentário. Orçamento na Constituição 
Federal. Estágios da receita e da despesa, despesas de exercícios anteriores e restos a pagar. Elaboração de relatórios gerenciais de resultados. Conceitos de gasto, custo, 
despesa e investimento. Descontos e Impostos. 5. Contabilidade. Fundamentos. Principais demonstrativos contábeis. Balanço Patrimonial. Índices de Liquidez Geral (LG). 
Solvência Geral (SG). Liquidez Corrente (LC). Demonstração do Resultado do Exercício (DRE). 6. Matemática Financeira. Índices Oficiais de Reajuste. Remuneração de Capital 
e Taxa de Juros. Juros Simples. Juros Compostos. 7. Auditoria e Controle: Fundamentos aplicáveis ao processo de compras e licitações. Mecanismos de controle nas compras 
públicas. 8. Arquivologia: Conceitos fundamentais, gerenciamento da informação, gestão de documentos, arquivos correntes, intermediários e permanentes, protocolos, 
avaliação de documentos, tipos de documentos e suportes físicos. 9. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação, relacionamento interpessoal, comportamento 
individual e em grupo, normas de conduta no ambiente de trabalho, trabalho em equipe e atendimento ao público. 10. Normas Legais: 
- BRASIL. Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 
- BRASIL. Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
- BRASIL. Lei nº 4.320/1964 - Normas Gerais de Direito Financeiro 
- BRASIL. Lei Complementar nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 
 

PARA: ANALISTA DE PATRIMÔNIO 
Conteúdo Programático:  
1. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação, relacionamento interpessoal, comportamento individual e em grupo, normas de conduta no ambiente de trabalho, 
trabalho em equipe e atendimento ao público. 2. Arquivologia: Conceitos fundamentais, gerenciamento da informação, gestão de documentos, arquivos correntes, 
intermediários e permanentes, protocolos, avaliação de documentos, tipos de documentos e suportes físicos. 3. Gestão de Patrimônio Público: Conceitos: bens móveis, 

imóveis e intangíveis. Recebimento, tombamento, identificação, classificação, incorporação, carga e descarga de bens. Inventário de bens patrimoniais. Depreciação, 
amortização e exaustão de bens públicos. Avaliação e reavaliação patrimonial. Movimentação dos bens patrimoniais. Processos de alienação e aquisição de bens públicos. 

Registro e controle de bens tombados. Proteção do patrimônio cultural. Concessões, permissões e autorizações de uso de imóveis. Doações ativas e passivas. 
Escrituração e registro dos bens móveis e imóveis. Bens e materiais inservíveis. Classificação bens por centro de custos. Classificação Orçamentária da Despesa: 
Material Permanente. Material de Consumo. Serviços de Terceiros. Obras e Instalações. Procedimentos e Rotinas de Controle. 4. Administração de Materiais: 
Processos de compra, recebimento, armazenamento e distribuição de materiais. Procedimentos para serviços gerais, incluindo manutenção de prédios públicos. Políticas de 
padronização e especificação de materiais. Controle de estoque e inventário. 5. Administração de serviços gerais: Guarda e manutenção dos prédios públicos. 6. Noções de 
Administração Financeira e Orçamentária: Conceitos, orçamento público, receitas e despesas públicas. 7. Normas Legais:  
- BRASIL. Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 
- BRASIL. Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
- BRASIL. Lei nº 4.320/1964 - Normas Gerais de Direito Financeiro. 
- BRASIL. Lei nº 10.406/2002 - Código Civil (Dos Bens Públicos - Art. 98 a 103). 
 

PARA: ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 
Conteúdo Programático:  
1. Relações de trabalho. O homem e o trabalho. A hierarquia das normas trabalhistas. Órgãos fiscalizadores. A Justiça do Trabalho. Estrutura sindical e papel do sindicato. 
Convenções e acordos coletivos de trabalho. Poder disciplinar do empregador. 2. Departamento Pessoal na Administração Pública. Disposições constitucionais gerais 
relativas aos servidores públicos. Acesso ao serviço público: cargos, empregos e funções. Regime jurídico: estatuto ou CLT. Investidura em cargo ou emprego público. 
Contratação por tempo determinado: competência legislativa, necessidade temporária, excepcional interesse público, teste seletivo. Concurso público. Validade do 
concurso público. Convocação dos aprovados. Exceções à regra do concurso e sua limitação. Vagas reservadas. Ingresso e movimentação no serviço público. Nomeação. 
Posse. Exercício. Formas de provimento. Readaptação. Reversão. Reintegração. Recondução. Estabilidade. Efetividade. Perda do cargo. Avaliação especial de desempenho. 
Estágio Probatório. Cargos de provimento em comissão. Funções gratificadas. Agentes políticos. Nepotismo. Acumulação de cargos, empregos e funções públicas. Direitos, 
vantagens e benefícios em geral. Direitos constitucionais e adquiridos. Férias. Licenças, afastamentos, concessões. Remuneração no serviço público: remuneração, 
vencimentos e subsídios; revisão remuneratória. Instituição do subsídio: relação distributiva, transparência, vantagens decorrentes de economia. Limitador: isonomia para 
efeito de controle, vinculação remuneratória. Incidência cumulativa: irredutibilidade, acumulação retributiva. Aplicabilidade do limitador remuneratório: retribuição 
simultânea, agentes políticos. Indenizações, gratificações e adicionais. Regime disciplinar. Deveres, obrigações e proibições dos servidores públicos estatutários e celetistas. 
Faltas justificadas, injustificadas, abonadas, atrasos, saídas antecipadas. Abandono de cargo ou emprego. Insubordinação. Apuração das infrações disciplinares. Sindicância. 
Processo administrativo disciplinar. Vacância, exoneração, demissão, aposentadoria, falecimento, promoção, outras formas. O desligamento do servidor estável e do não 
estável. - Desligamento do servidor por excesso de despesas de pessoal. Direitos do servidor dispensado em cada regime jurídico - estatutário e celetista. Limites da despesa 
com pessoal, controles com gastos de pessoal, prazo para verificação dos limites, mecanismos de compensação e correção. Regime de previdência. 3. Rotinas de 
Departamento Pessoal. Folha de pagamento, proventos e descontos, INSS, FGTS, IRRF, contribuição assistencial. Controle de ponto. Jornada de trabalho. Obrigações 
mensais e anuais. 13º salário, adicionais, auxílio-doença, auxílio-acidente, serviço militar. Férias, período aquisitivo, concessivo, férias coletivas, comunicação de férias, 
cálculo, abono pecuniário, 1/3 de férias, férias em dobro, adicionais sobre férias. Horas extras, banco de horas, horas faltas, repouso semanal remunerado, horário noturno. 
Salário e remuneração. Piso salarial. Salário-mínimo (regional e profissional). Adicionais de insalubridade, periculosidade, noturno e por tempo de serviço. Arquivo, registro e 
guarda de documentos. 4. Gestão de pessoas. Mudanças no mundo do trabalho. Evolução dos modelos de gestão de pessoas. Tendências atuais. 5. Gestão de pessoas e da 
diversidade. Conceitos, sujeitos, atributos da diversidade, políticas afirmativas nas organizações. 6. Qualidade de vida. Significado do trabalho. Saúde e qualidade de vida no 
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trabalho. Higiene e segurança no trabalho. 7. Comprometimento no trabalho. Aspectos conceituais e tipologias do comprometimento. Comprometimento, motivação e 
envolvimento no trabalho. 8. Comunicação interpessoal e organizacional. Barreiras à comunicação. Comunicação formal e informal na organização. Comportamento grupal 
e intergrupal. Processo de desenvolvimento de grupos. 9. Gestão de pessoas por competências. Conceito e tipologia de competências. Modelo integrado de gestão por 
competências. Mapeamento, descrição e análise de perfis por competências. 10. Gestão e avaliação de desempenho. 11. Aprendizagem organizacional. Aprendizagem e 
gestão do conhecimento. Processos do conhecimento e da aprendizagem organizacional e individual. Aprendizagem e comunidades de prática. 12. Desenvolvimento 
organizacional. Diagnóstico organizacional. Gestão da mudança e inovação organizacional. 13. Treinamento, desenvolvimento e educação corporativa. Processo de ensino-
aprendizagem, relação professor/aluno, bases da aprendizagem. Educação de adultos, planejamento de ensino, objetivos, conteúdos, métodos e técnicas de ensino. Novas 
tecnologias aplicadas à educação, plataformas de aprendizagem virtuais e avaliação educacional. Metodologia de projetos de capacitação presenciais e a distância. 
14. Normas Legais: 
- BRASIL. Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452/1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

PARA: ANALISTA FINANCEIRO 
Conteúdo Programático:  
1. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação, relacionamento interpessoal, comportamento individual e em grupo, normas de conduta no ambiente de trabalho, 
trabalho em equipe e atendimento ao público. 2. Arquivologia: Conceitos fundamentais, gerenciamento da informação, gestão de documentos, arquivos correntes, 
intermediários e permanentes, protocolos, avaliação de documentos, tipos de documentos e suportes físicos. 3. Técnicas e Rotinas de Finanças: fontes de recurso, fluxos de 
pagamentos, receita pública, previsão da receita pública, estágios/etapas da receita pública, despesa pública, estágios/etapas da despesa pública, princípios para geração da 
despesa pública, conciliação bancária (razão x extrato bancário), grupos de contas, transferências, aplicações, resgates, tarifas bancárias, aplicações financeiras, valores 
restituíveis, obrigações financeiras, ativo circulante, passivo circulante, fundo de reserva, restos a pagar, execução financeira dos contratos, regularidade INSS e FGTS, 
recolhimentos, retenções, tributação de notas fiscais, execução de pagamentos (financeiro e contábil), adiantamentos, demonstrativo de saldos financeiros, fluxo de caixa, 
regime de caixa e regime de competência, transferências intergovernamentais, operações de crédito, equilíbrio fiscal. 12. Leis Orçamentárias: Plano Plurianual (PPA), Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA). 13. Noções de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 14. Análise e Gestão: Conceitos básicos de riscos 
financeiros. Ferramentas e técnicas para análise de riscos financeiros. Princípios de governança corporativa e Compliance aplicados ao setor público. Cálculos de retorno 
sobre investimento (ROI) e valor presente líquido (VPL) para investimentos públicos. Segurança da informação e proteção de dados financeiros. Fundamentos e técnicas de 
auditoria financeira. Administração financeira e fiscal no setor público. Dívida pública e empréstimos. 15. Normas Legais:  
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 145 a 169). 
- BRASIL. Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 
- BRASIL. Lei nº 4.320/1964 - Normas Gerais de Direito Financeiro. 
 

PARA: ANALISTA TRIBUTÁRIO 
Conteúdo Programático:  
1. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação, relacionamento interpessoal, comportamento individual e em grupo, normas de conduta no ambiente de trabalho, 
trabalho em equipe e atendimento ao público. 2. Tributário: Competência Tributária. Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar. Imunidades. Princípios 
Constitucionais Tributários. Tributos, classificação, fato gerador, base de cálculo, alíquota. Tributos de Competência da União. Tributos de Competência dos Estados. 
Tributos de Competência dos Municípios. Simples Nacional. Código Tributário Nacional - CTN. Vigência da Legislação Tributária. Aplicação da Legislação Tributária. 
Interpretação e Integração da Legislação Tributária. Obrigação Tributária Principal e Acessória. Fato Gerador da Obrigação Tributária. Sujeição Ativa e Passiva. Solidariedade. 
Capacidade Tributária. Domicílio Tributário. Responsabilidade Tributária. Conceito. Responsabilidade dos Sucessores. Responsabilidade de Terceiros. Responsabilidade por 
Infrações. Crédito Tributário. Constituição do Crédito Tributário. Lançamento. Modalidades de Lançamento. Hipóteses de alteração do lançamento. Suspensão da 
Exigibilidade do Crédito Tributário. Modalidades. Extinção do Crédito Tributário. Modalidades. Pagamento Indevido. Exclusão do Crédito Tributário. Modalidades. Garantias 
e Privilégios do Crédito Tributário. Administração Tributária. Fiscalização. Processo Administrativo Tributário. Dívida Ativa. Certidões Negativas. Contribuição de Melhoria. 
IPTU - Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana. Hipótese de incidência tributária. Critério material. Critério espacial. Critério temporal. Relação jurídica 
tributária. Critério pessoal. Critério quantitativo. Progressividade. Critério da localização do imóvel. ITBI - Imposto sobre Transmissão intervivos, a qualquer título, por ato 
oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física. Hipótese de incidência tributária. Critério material. Critério espacial. Critério temporal. Relação jurídica tributária. 
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Hipótese de incidência tributária. Critério material. Critério espacial. Critério temporal. Relação jurídica tributária. 
Listas de Serviços. Imunidades e Isenções. Formas de Tributação: Simples Nacional. TAXAS - Regime Jurídico. Distinção entre taxa em razão de exercício do poder de política 
e de serviços públicos. Características: especificidade e divisibilidade. Limites objetivos para cobrança de Taxas. Hipóteses de Incidência Tributária. Prescindibilidade de 
comprovação do efetivo exercício do poder de polícia. Imunidades e isenções. Distinção entre Taxas, Tarifas e Preço Público. Verificações de conformidade: com o 
planejamento e com a utilização dos benefícios e incentivos - Conformidade, compliance e integridade. Verificações de conformidade de utilização dos benefícios e 
incentivos fiscais de utilização dos benefícios e incentivos fiscais. Guarda de documentos fiscais, extravio ou inutilização de documentos fiscais. Recolhimento de tributos, 
pagamento pontual, pagamento em atraso, pagamento a menor, pagamento a maior ou indevido. O crédito dos impostos, Impostos não cumulativos. Manutenção do 
crédito tributário, estorno de crédito tributário, crédito extemporâneo. Retenção na fonte, retenção, recolhimento e controle. Substituição tributária, transferência 
tributária, dedutibilidade. Apuração e recolhimento de tributos federais, estaduais e municipais. Lucro, reservas e dividendos. Lucro real, lucro presumido, lucro arbitrado. 
Regimes de tributação do IPRJ e da CSLL. Lucro real e lucro contábil, ajustes do lucro líquido. Obrigatoriedade de adoção do lucro real. Livro de apuração do lucro real - 
LALUR. Registro das adições, registro das exclusões e compensações. Falhas, faltas e penalidades na apresentação do LALUR. Compensação de prejuízos fiscais (IRPJ) e da 
base negativa da CSLL. Compensação de prejuízos fiscais apurados anteriormente. Compensação da base negativa da CSLL. Obrigações acessórias, generalidades, obrigação 
acessória de acordo com o CTN. Os deveres instrumentais ou formais, o lançamento tributário. Inadimplemento da obrigação - responsabilidade solidária. Documentos e 
livros fiscais, livros e demonstrações contábeis obrigatórios. Escrituração segundo o Novo Código Civil. Demonstrações financeiras obrigatórias. Tributação na fonte e 
responsabilidade do tomador por retenções na fonte. Tributos sobre a compra e venda de mercadorias, produtos e serviços. Tributos e encargos sobre a folha de 
pagamento. Espécies tributárias, escrituração fiscal, escrituração fiscal digital - EFD. 3. Normas Legais:  
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 145 a 162). 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848/1940 - Código Penal (Art. 312 a 337). 
- BRASIL. Lei nº 5.172/1966 - Código Tributário Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 8.137/1990 - Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo. 
- BRASIL. Lei Complementar nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 
- BRASIL. Lei Complementar nº 116/2003 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 
- ITAIÓPOLIS/SC. Lei nº 23/1975 - Código Tributário Municipal. 
 

PARA: ORIENTADOR DE DESPORTO 
Conteúdo Programático:  
1. Anatomia: anatomia do corpo humano; planos e eixos anatômicos; sistema esquelético; sistema articular; sistema muscular; sistema nervoso; sistema circulatório; 
sistema respiratório. 2. Cinesiologia: conceitos; o esqueleto, as articulações e os músculos; estudo do equilíbrio; alavancas; estudo dos movimentos dos diferentes 
seguimentos corporais; estudo da postura; a cinesiologia no esporte. 3. Fisiologia geral e do exercício: fisiologia celular; fisiologia do sistema nervoso; fisiologia muscular; 
fisiologia cardiovascular; metabolismo; termorregulação. 4. Bioenergética e metabolismo do exercício; vias de produção de ATP; respostas hormonais ao exercício; testes 
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de esforço; composição corporal; prescrição de exercícios; adaptações fisiológicas ao exercício e ao treinamento sistemático; diabetes e atividade física; hipertensão e 
atividade física; obesidade e atividade física; cardiopatias e atividade física; osteoporose e atividade física; mulher e atividade física; criança e atividade física; terceira idade 
e atividade física, nutrição e atividade física. 5. Características, progressão, princípios de reabilitação e benefícios da atividade física em crianças, adultos, idosos: 
disfunções e lesões osteomioarticulares, doenças neuromusculares, lesões medulares (traumáticas ou congênitas), lesões encefálicas (traumáticas ou congênitas). 6. 
Medidas e avaliação em educação física: definição e objetivos; conceituação de testes, medidas e avaliação; seleção de testes e medidas; instrumentos de medidas e 
avaliação; biometria; avaliação da aptidão física e composição corporal; somatotipia; avaliação postural; bioestatística. 7. Treinamento esportivo: princípios do treinamento; 
metodologias de treinamento; planejamento e periodização; treinamento dos fatores do condicionamento físico - força, capacidade aeróbica, potência, flexibilidade, 
velocidade, agilidade, equilíbrio, tempo de reação; avaliação do treinamento. 8. Aprendizagem motora: conceitos básicos; o domínio motor e a natureza da aprendizagem; 
fases da aprendizagem; sensação e percepção; atenção; memória; controle do movimento; diferenças individuais; conhecimento de resultados; transferência de 
aprendizagem; considerações sobre a prática; motivação; teorias da aprendizagem motora. 9. Crescimento e desenvolvimento motor: visão geral do crescimento e 
desenvolvimento motor; teorias do desenvolvimento humano; classificações etárias do desenvolvimento humano; classificação das habilidades motoras; fases do 
desenvolvimento motor; fatores que afetam o crescimento e o desenvolvimento motor; desenvolvimento motor na infância, adolescência e idade adulta. 10. Psicologia da 
educação e do esporte: psicologia da educação – conceitos básicos; abordagens psicológicas – humanistas, cognitivo-desenvolvimentistas, comportamentais, psicossociais; 
psicologia da criança; conceitos de aprendizagem; psicologia do desenvolvimento; desenvolvimento psicomotor; desenvolvimento da linguagem; motivação e 
aprendizagem; concentração; liderança; o jogo e o desenvolvimento infantil; aspectos psicossociais do desporto. 11. Atividade física, esporte e esporte adaptado: histórico; 
conceituação; aspectos filosóficos, sociológicos e culturais; corporeidade; corpo e movimento; expressão corporal; atividade física como promoção de saúde; epidemiologia 
da atividade física; aprendizagem, regras, técnicas e táticas dos esportes e esportes adaptados. 12. Recreação e lazer: conceitos de recreação, lazer, ludicidade, brinquedo, 
brincadeira, jogo, ócio; fundamentos da recreação e lazer; elementos da recreação e lazer; tempo livre x tempo disponível; lazer x trabalho x tempo livre; lazer e a educação 
física; papel pedagógico do jogo; jogos cooperativos; jogos competitivos; jogos de tabuleiro. 13. Primeiros socorros e higiene: prevenção de acidentes nas atividades físicas; 
primeiros socorros nas situações de traumatismo, de parada e ataque cardíaco, perda de consciência, desmaios, convulsões, estado de choque, hemorragias, queimaduras, 
afogamento, ferimentos, lesões por intoxicação, acidentes causados por animais peçonhentos e corpos estranhos; transporte de acidentados; material e improvisação em 
primeiros socorros; lesões nas atividades de saúde; higiene aplicada à atividade física, conceitos de saúde, doença, higiene individual e coletiva; proteção contra doenças 
transmissíveis; exame médico. 14. Reabilitação: princípios e filosofia da reabilitação; história da reabilitação; conceitos de deficiência, incapacidade e desvantagem; 
abordagem fisioterápica na reinserção do indivíduo ao trabalho, escola, comunidade; acessibilidade; trabalho em equipe. 15. Patologia: conhecimentos básicos das 
principais doenças associadas aos sistemas cardiovascular, musculoesquelético, endócrino e neurológico. 16. Farmacologia: Conhecimentos básicos sobre os principais 
fármacos utilizados por pacientes acometidos por doenças dos sistemas cardiovascular, musculoesquelético, endócrino e neurológico. 17. Técnicas e regras desportivas 
oficiais. 18. Código de Ética do Profissional de Educação Física. 19. Normas Legais: 
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa. 
- BRASIL. Lei nº 9.615/1998 - Normas Gerais sobre Desporto. 
 

PARA: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Conteúdo Programático:  
1. Temas Educacionais e Pedagógicos: Planejamento e organização do trabalho pedagógico. Gestão democrática. Teoria e prática de currículo. Projeto político-pedagógico 
da escola. Função histórico-cultural da escola. Educação/sociedade e prática escolar. Interação escola, família e comunidade. Relações humanas na escola. Educação em e 
para os Direitos Humanos. Educação ambiental. Educação integral. Educação Especial/Inclusiva. Educação a distância. Tecnologias da informação e comunicação na 
educação. Psicologia da educação e da aprendizagem. Neurociência e aprendizagem. Práticas pedagógicas e construção do conhecimento. Didática e prática histórico-
cultural. Tendências pedagógicas na prática escolar. Concepções didático-pedagógicas e a prática educativa. Metodologias de ensino. Processos de ensino e de 
aprendizagem. Relação professor/aluno. Compromisso social e ético do professor. Prática docente e gestão escolar. Organização do Trabalho Pedagógico em sala de aula. 
Organização do tempo e do espaço na prática pedagógica. Componentes do processo de ensino: objetivos, conteúdos, métodos, estratégias e meios. Competências gerais 
da Educação Básica. Avaliação e suas implicações pedagógicas. Organização do ensino na Educação Básica. Temáticas históricas ou emergentes do contexto escolar na 
educação brasileira: evasão e abandono escolar, comportamento e indisciplina, defasagem da aprendizagem, sucesso e fracasso escolar, violência e drogas etc. Base 
Nacional Comum Curricular: introdução e estrutura. 2. Educação Especial: 1. Fundamentos históricos e filosóficos da educação especial e dos processos de inclusão. 2. Papel 
social da Escola. 3. Educação, Diversidade e Inclusão Social. 4. Teorias da Aprendizagem e Processos cognitivos. 5. Desenvolvimento e Aprendizagem na deficiência 
intelectual, nos transtornos do desenvolvimento e nas Altas Habilidades. 6. Desenvolvimento e Aprendizagem na deficiência física, visual e auditiva. 7. Desenvolvimento e 
Aprendizagem de alunos com Condutas Típicas. 8. Estratégias Educativas em Educação Inclusiva: AEE, Tecnologias Assistivas e Sistemas de Comunicação Alternativa. 9. 
Currículo, Avaliação e Planejamento em Educação Inclusiva. 10. Intervenção pedagógica na educação inclusiva. 11. Neurociência e aprendizagem. 12. Relações escola, 
família e comunidade. 13. Atendimento Educacional Especializado. 14. Desenvolvimento global da criança e do adolescente. 15. Avaliação do Aluno com NEE. 16. Políticas 
públicas de Inclusão. 17. Princípios, políticas e práticas em educação especial. 18. Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na educação básica. 3. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232). 
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
- BRASIL. Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação - PNE. 
- BRASIL. Lei nº 14.113/2020 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb). 
- BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular. 
- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
- BRASIL. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 
- BRASIL. Parecer CNE/CP nº 3/2004 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana. 
 

PARA: SANITARISTA 
Conteúdo Programático:  
1. Fundamentos da Saúde Pública e Coletiva: História e princípios da saúde pública. Sistemas de saúde no Brasil e no mundo. Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema 
Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Determinantes sociais da saúde. 
Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Imunizações, imunologia e vacinas. 2. Epidemiologia: Conceitos fundamentais. Indicadores de saúde. Métodos 
epidemiológicos e tipos de estudo. Vigilância epidemiológica e investigação de surtos. 3. Vigilância Sanitária: Procedimentos e práticas de vigilância sanitária. Controle de 
riscos sanitários em serviços de saúde, alimentos e meio ambiente. 4. Gestão, Planejamento e Políticas de Saúde: Modelos de gestão em saúde pública. Financiamento da 
saúde e economia da saúde. Planejamento estratégico e operacional em saúde. Elaboração, monitoramento e avaliação de planos e programas de saúde. 5. Saúde 
Ambiental: Impactos ambientais na saúde. Gestão de resíduos de serviços de saúde. Saneamento básico e controle de vetores. 6. Educação em Saúde: Métodos e técnicas 
de educação em saúde. Campanhas educativas. Comunicação eficaz para promoção da saúde. 7. Intersetorialidade em Saúde: Ações intersetoriais para promoção da saúde. 
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Parcerias e redes de atenção à saúde. 8. Doenças e Agravos Transmissíveis e Não Transmissíveis: Transmissão, agente, identificação, prevenção, controle, manejo, 
tratamento e notificação de casos. 9. Microbiologia: Microrganismos, transmissão de doenças, medidas de prevenção. 10. Vetores e Reservatórios: Proliferação, manejo e 
conhecimento dos principais vetores e reservatórios de doenças endêmicas. 11. Vigilância Entomológica: Monitoramento, identificação de vetores, manejo. 12. 
Reservatórios animais de doenças, vetores, animais peçonhentos e artrópodes de importância sanitária: Proliferação, identificação, hábitos, ocorrência, prevenção, 
controle, manejo. 13. Registro de Dados: Coleta e registro de informações epidemiológicas e ambientais. 14. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação, relacionamento 
interpessoal, comportamento individual e em grupo, normas de conduta no ambiente de trabalho, trabalho em equipe e atendimento ao público. 15. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232). 
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990. 
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde. 
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa. 
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha. 
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- BRASIL. Portaria nº 2.616/1998 - Diretrizes e normas para o controle de infecção hospitalar. 
- BRASIL. Lei nº 11.445/2007 - Política Nacional de Saneamento Básico. 
- BRASIL. Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
- BRASIL. Lei nº 6.437/1977 - Infrações à Legislação Sanitária Federal. 
 

PARA: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Conteúdo Programático:  
1. Contabilidade Geral: Princípios de Contabilidade. Normas Brasileiras de Contabilidade. Patrimônio: estrutura, configurações do estado patrimonial. Equação fundamental 
do patrimônio. Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido. Escrituração contábil: as contas patrimoniais; as contas de resultado: receitas e despesas; métodos de escrituração. 
Regime de caixa e de competência. Balancete de verificação. Operações com mercadorias. Inventário: conceito, finalidades e classificação. Tributação nas operações com 
mercadorias. Depreciações, Amortizações e Provisões. Encerramento de contas de receita e despesa. Distribuição de resultados. Balanço Patrimonial. Demonstração do 
resultado do exercício. Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados. Demonstração dos Fluxos de Caixa. Tributos: imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ); contribuição 
social sobre o lucro líquido (CSLL ou CSSL); PIS; COFINS; impostos e contribuições incidentes sobre folha de pagamento. 2. Contabilidade Aplicada ao Setor Público: 
Conceito, objeto, campo de aplicação, objetivos e função social. Princípios de Contabilidade sob a perspectiva do setor público. Normas Brasileiras de Contabilidade 
aplicadas ao Setor Público. Regimes Contábeis. Patrimônio Público. Dívida Ativa. Restos a pagar. Despesas de Exercícios Anteriores. Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP) - vigente. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) - vigente. Balanço Orçamentário. Balanço Financeiro. Balanço Patrimonial. 
Demonstração das Variações Patrimoniais. Demonstração dos Fluxos de Caixa. Lançamentos Contábeis Típicos do Setor Público. Demonstrativos fiscais: Relatório Resumido 
de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal. Orçamento Público. Princípios orçamentários. Ciclo orçamentário. Processo de Planejamento-Orçamento: Plano 
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. Previsão, Fixação, Classificação e Execução da Receita e Despesa Pública. Receita 
Orçamentária. Etapas da Receita Pública. Receita extraorçamentária. Créditos orçamentários iniciais e adicionais. Escrituração Contábil da Receita Orçamentária e 
extraorçamentária. Despesa Orçamentária. Etapas da Despesa Pública. Despesa extraorçamentária. Escrituração da Despesa Orçamentária e extraorçamentária. Prestação 
de Contas. Controle Interno e Externo. 3. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação, relacionamento interpessoal, comportamento individual e em grupo, normas de 
conduta no ambiente de trabalho, trabalho em equipe e atendimento ao público. 4. Normas Legais: 
- BRASIL. Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 
- BRASIL. Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
- BRASIL. Lei nº 4.320/1964 - Normas Gerais de Direito Financeiro. 
- BRASIL. Lei Complementar nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 
 

PARA: TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Conteúdo Programático:  
1. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS. Atenção primária à saúde no Brasil. Processo saúde-doença. Promoção da 
saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde. Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. 
Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práticas no cuidado e no trabalho de saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2. 
Terapia Ocupacional: 1. Anatomia; bases da Psicologia, Neurologia e Ortopedia. 2. Terapia Ocupacional: história, fundamentos, conceitos, técnicas e modelos. 3. Terapia 
Ocupacional e a pessoa com deficiência. 4. Terapia Ocupacional e saúde do trabalhador. 5. Terapia Ocupacional e Saúde Mental. 6. Ergonomia e Terapia Ocupacional. 
7. Processos Grupais em Terapia Ocupacional. 8. Terapia Ocupacional em Pediatria, Geriatria e Gerontologia. 9. Recursos Terapêuticos e Atividades. 10. Avaliações, 
Planejamento e Intervenções em Terapia Ocupacional. 11. Reabilitação psicossocial, reabilitação física e reabilitação em geral. 12. Terapia Ocupacional no Tratamento da 
Disfunção Física. 3. Código de Ética Profissional. 4. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232). 
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990. 
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde. 
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa. 
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha. 
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
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ANEXO VI 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  

 

DATA EVENTOS 

24/04/2024 Publicação do extrato e do edital  

24/04 a 09/05/2024 Período para impugnação do edital – Das 14h do primeiro dia até às 14h do último dia 

10/05/2024 Abertura do período para solicitação de inscrição – Às 12h (meio-dia)  

10 a 15/05/2024 
Período para os interessados em obter a isenção da taxa de inscrição realizarem sua inscrição e solicitarem isenção da taxa de inscrição, nos termos 
do capítulo específico – Das 12h (meio-dia) do primeiro dia até às 12h (meio-dia) do último dia 

24/05/2024 Resultado preliminar das solicitações de isenção da taxa de inscrição  

27 a 29/05/2024 
Interposição de recursos contra o resultado preliminar das solicitações de isenção da taxa de inscrição –De 00h01min do primeiro dia até às 
23h59min do último dia 

07/06/2024 Resultado definitivo das solicitações de isenção da taxa de inscrição 

10/06/2024 Encerramento do período para solicitação de inscrição – Às 12h (meio-dia) 

10/06/2024 Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário (o pagamento deve ser processado pelo sistema bancário até 23h59min desta data) 

18/06/2024 Homologação preliminar das inscrições e demais disposições 

19 a 21/06/2024 Interposição de recursos contra a homologação preliminar das inscrições – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do último dia 

28/06/2024 Homologação definitiva das inscrições, convocação para as provas objetiva e de produção escrita (data, local e horário) e demais disposições 

14/07/2024 Aplicação das provas objetiva e de produção escrita 

15/07/2024 Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva (a partir das 14h)  

16 a 18/07/2024 
Interposição de recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva e vista de prova padrão – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do 
último dia 

31/07/2024 Divulgação do gabarito definitivo e resultado preliminar da prova objetiva 

A definir  Ato público de desidentificação da prova de produção escrita 

01 a 05/08/2024 
Interposição de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva e vista do cartão de respostas – De 00h01min do primeiro dia até às 
23h59min do último dia 

A definir Ato público de identificação da prova de produção escrita 

13/08/2024 Resultado definitivo da prova objetiva, gabarito e resultado preliminar da prova de produção escrita e convocação para a prova de títulos  

14 a 16/08/2024 
Interposição de recursos contra o resultado preliminar da prova de produção escrita e vista da folha oficial de texto – De 00h01min do primeiro dia 
até às 23h59min do último dia 

14 a 16/08/2024 Período para apresentação de títulos  

27/08/2024 Resultado definitivo da prova de produção escrita e preliminar da prova de títulos  

28 a 30/08/2024 Interposição de recursos contra o resultado preliminar da prova de títulos – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do último dia 

05/09/2024 Resultado definitivo da prova de títulos  

A definir Realização do ato público de sorteio de desempate (se necessário) 

A definir Classificação e homologação final 

OBS.: Este cronograma tem caráter orientador e poderá ser alterado em função da necessidade de ajustes operacionais, garantida a publicidade legal nos meios de 
comunicação definidos nas Disposições Preliminares deste edital. 

 


